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AUTO DE INFRACAO. CFL 68. ART. 32, IV DA LEI N° 8212/91.

Constitui infracdo as disposi¢des inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n°
8212/91 a entrega de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribui¢des previdenciarias, seja em ralagdo as bases
de célculo, seja em relacdo as informacdes que alterem o valor das
contribui¢cdes, ou do valor que seria devido se ndo houvesse isencdo
(Entidade Beneficente) ou substituicdo (SIMPLES, Clube de Futebol,
produgdo rural), sujeitando o infrator & multa prevista na legislagdo
previdencidria.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. ART. 173, 1 DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Sumula
Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n® 8.212/91. Incidéncia
do preceito inscrito no art. 173, I do CTN.

Encontra-se atingida pela fluéncia do prazo decadencial apenas parte das
obrigacodes tributarias apuradas pela fiscalizagao.

AUTO DE INFRACAO. INVESTIGACAO DE BOA-FE, DOLO OU
CULPA DO SUJEITO PASSIVO. DESNECESSIDADE.

E juridicamente irrelevante para a caracterizagio da legalidade, legitimidade
e procedéncia da autuacdo o exame do elemento subjetivo da conduta do
Sujeito Passivo que haja desaguado no descumprimento das obrigagdes
acessorias previdencidrias que deram ensejo a lavratura do Auto de Infragdo
correspondente.

AUTO DE INFRACAO. AI CFL 68. CORRECAO PARCIAL DA FALTA.
RELEVACAO PROPORCIONAL DA PENALIDADE.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 68. ART. 32, IV DA LEI Nº 8212/91.
 Constitui infração às disposições inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8212/91 a entrega de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade Beneficente) ou substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural), sujeitando o infrator à multa prevista na legislação previdenciária.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Incidência do preceito inscrito no art. 173, I do CTN.
 Encontra-se atingida pela fluência do prazo decadencial apenas parte das obrigações tributárias apuradas pela fiscalização.
 AUTO DE INFRAÇÃO. INVESTIGAÇÃO DE BOA-FÉ, DOLO OU CULPA DO SUJEITO PASSIVO. DESNECESSIDADE.
 É juridicamente irrelevante para a caracterização da legalidade, legitimidade e procedência da autuação o exame do elemento subjetivo da conduta do Sujeito Passivo que haja desaguado no descumprimento das obrigações acessórias previdenciárias que deram ensejo à lavratura do Auto de Infração correspondente.
 AUTO DE INFRAÇÃO. AI CFL 68. CORREÇÃO PARCIAL DA FALTA. RELEVAÇÃO PROPORCIONAL DA PENALIDADE.
 A correção parcial da falta, acompanhada dos demais requisitos previstos no §1º do art. 291 do Regulamento da Previdência Social, implica a relevação da multa na proporção do valor das contribuições sociais relativos aos fatos geradores informados.
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. CFL 68. ART. 32-A DA LEI Nº 8212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorreções ou omissões foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual fez acrescentar o art. 32-A à Lei nº 8.212/91. 
 Incidência da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, �c� do CTN, sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração autuada.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
 Recurso de Ofício Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso de Ofício e, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário do Auto de Infração de Obrigação Acessória, Código de Fundamento Legal 68, para excluir do lançamento as competências até 11/1999, inclusive esta, pela fluência do prazo decadencial exposto no artigo 173, I do Código Tributário Nacional, devendo, nas competências remanescentes, a multa ser calculada considerando as disposições do art. 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/03/1999 a 31/12/2003
Data da lavratura do Auto de Infração: 27/04/2005.
Data da Ciência do Auto de Infração: 27/04/2005.

Trata-se de Recurso Voluntário e de Ofício interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância textualizada na Decisão-Notificação nº 17.402.4/0162/2006 que julgou procedente o lançamento tributário aviado no Auto de Infração nº 35.739.674-0, lavrado em desfavor do Recorrente em virtude de este ter deixado de declarar em GFIP a totalidade das remunerações de seus segurados, conforme exposto no Relatório de Remunerações de Segurados a fls. 08/15. 
CFL - 68
Apresentar a empresa GFIP/GRFP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, seja em ralação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção (Entidade Beneficente) ou substituição (SIMPLES, Clube de Futebol, produção rural) � Art. 284, II na redação do Dec.4.729, de 09/06/2003.

A multa aplicada corresponde a 100% do valor da contribuição devida e não declarada, calculada por competência, respeitado o limite mensal conforme o número de segurados da empresa, sendo o valor mínimo de R$ 1.431,79 (hum mil quatrocentos e trinta e hum reais e setenta e nove centavos), atualizado pela Portaria INSS nº 479, de 07/05/2004, conforme descrito no Relatório Fiscal de Aplicação de Multa a fls. 03/04.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 42/45.
A Delegacia da Receita Previdenciária no Rio de Janeiro - Norte lavrou decisão administrativa textualizada na Decisão-Notificação nº 17.402.4/0162/2006, a fls. 1315/1319, julgando procedente a autuação levada a efeito pela Autoridade Fiscal, relevando a multa aplicada proporcionalmente às faltas que restaram corrigidas pelo Autuado, mantendo o débito relativo à parcela que não restou corrigida, e recorrendo de ofício de sua decisão.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 01/08/2006, conforme Aviso de Recebimento a fl. 1323.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 1331/1339, fundamentando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nas alegações que se vos seguem:
Que no corpo do Auto de Infração tem que constar o fato punível; 
Que não houve dolo ou culpa; 
Que não houve tipicidade no comportamento do Recorrente; 
Que o que de fato ocorreu foram trocas nos campos de informações; 

Ao fim, requer o cancelamento da autuação.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 01/08/2006. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 28/08/2006, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DA DECADÊNCIA
Malgrado não tenha sido suscitada pelo recorrente, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à fluência do prazo decadencial do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário objeto do vertente processo. 
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, nos termos que se vos seguem:
Súmula Vinculante nº 8
�São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Conforme estatuído no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la de imediato.
Constituição Federal de 1988 
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional � CTN e nas demais leis de regência. 
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em sua escalação titular, sujeitam-se sempre ao regime referido no art. 173 do CTN os lançamentos tributários de penalidade pecuniária decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, eis que o crédito tributário dele consequente é sempre oriundo de lançamento de ofício, jamais de lançamento por homologação, circunstância que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito tatuado no §4º do art. 150 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Nessas hipóteses, apenas mediante a deflagração de procedimento formal de fiscalização, nas dependências do sujeito passivo, tem condições a Administração Tributária de apurar a ocorrência de eventual infração a dispositivos da Lei de Custeio da Seguridade Social e, em consequência, proceder à lavratura do competente Auto de Infração de Obrigação Acessória.
Cumpre ressaltar que a eventual extinção da obrigação tributária principal, por qualquer de suas modalidades, seja mediante pagamento, seja em razão de homologação tácita do crédito tributário, não irradia efeitos sobre as obrigações tributárias acessórias, as quais ainda subsistem de observância obrigatória pelo Sujeito Passivo até que sobrevenha a decadência.
Anote-se que o regime do lançamento por homologação, conforme expressamente consignado no caput do art. 150 do CTN, somente ocorre quanto aos tributos (obrigação tributária principal) cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, jamais quanto às penalidades pecuniárias decorrentes do descumprimento de obrigação tributária acessória, estas, sempre formalizadas mediante lançamento de ofício.
Nessa perspectiva, diante do tratamento diferenciado relativo ao lançamento de obrigação principal, há que se reconhecer a existência de discrimen na apreciação da decadência em relação a cada espécie de lançamento. 
Assim, uma coisa é a extinção do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante Auto de Infração de Obrigação Principal, em razão de os correspondentes fatos geradores terem ocorrido em período já alcançado pela decadência. Outra coisa distinta é a extinção do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante Auto de Infração de Obrigação Acessória decorrente do descumprimento objetivo de obrigação acessória.
Nessa perspectiva, a análise da subsunção do fato in concreto à norma de regência revela que, ao caso sub examine, opera-se a incidência das disposições inscritas no inciso I do transcrito art. 173 do CTN. 

Mostra-se alvissareiro examinar, neste comenos, a questão pertinente ao dies a quo do prazo decadencial relativo à competência dezembro de cada ano calendário, sob a ótica do regramento insculpido no art. 173, I do CTN.
O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias sempre que a fiscalização constatar o atraso total ou parcial no recolhimento das exações em apreço.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (grifos nossos) 

De outro eito, o §2º do art. 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, estabelece como obrigação acessória da empresa de entregar a GFIP até o até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art.225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
(...)
§2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) (grifos nossos) 

No caso da competência dezembro, até que se expire o prazo para a entrega da GFIP, diga-se, o dia 07 de janeiro do ano seguinte, não pode a autoridade administrativa proceder ao lançamento de ofício pelo descumprimento de tal obrigação acessória, eis que o sujeito passivo ainda não se encontra em atraso com a referida prestação de declarações ao Fisco. Trata-se de concepção análoga ao o princípio da actio nata, impondo-se que o prazo decadencial para o exercício de um direito potestativo somente começa a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele detentor pode, efetivamente, exerce-lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do dia 08 de janeiro do ano seguinte. 
Nesse contexto, a contagem do prazo decadencial assentado no inciso I do art. 173 do CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º de janeiro do ano xx + 2.
Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal de Justiça assentou em sua jurisprudência a interpretação que deve prevalecer, espancando definitivamente qualquer controvérsia ainda renitente, conforme dessai em cores vivas do julgado dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 674.497, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu. 
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.

No caso vertente, o prazo decadencial relativo às obrigações tributárias nascidas na competência dezembro de 1999 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro de 2001, o que implica dizer que, à luz do art. 173, I do CTN, a constituição do crédito tributário referente aos fatos geradores ocorridos nessa competência poderia ser objeto de lançamento até o dia 31 de dezembro de 2005, inclusive.
Assim delimitadas as nuances materiais do lançamento, nesse específico particular, tendo sido a ciência do Auto de Infração em debate realizada aos 27 dias do mês de abril de 2005, os efeitos o lançamento em questão alcançariam com a mesma eficácia constitutiva todas as obrigações tributárias principais previstas na Lei nº 8.212/91 exigíveis a contar da competência dezembro/1999, inclusive, nos termos do art. 173, I do CTN, devendo ser excluídas do lançamento as obrigações tributárias relativas aos fatos ocorridos na competência novembro/1999 e nas competências anteriores a essa, bem como os fatos geradores referente ao 13º salário desse mesmo ano.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Em razão do reconhecimento da decadência parcial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/1999, exclusive, as alegações recursais referentes a fatos jurígenos ocorridos nas competências fulminadas pela decadência não serão igualmente debatidas, em virtude da perda do objeto.
Igualmente não constarão na pauta de debate desta 2ª Turma Ordinária as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1.DA CONDUTA INFRACIONAL
Louvou-se a autuação fiscal sub examine na infração perpetrada pelo Recorrente às obrigações acessórias assentadas no art. 32, IV da Lei nº 8.212/91, as quais fincam os deveres instrumentais do sujeito passivo de declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, mediante GFIP, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, todos os dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528/97)
(...)
§11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) 

No mesmo sentido, assim dispõem os artigos 225, IV e 284, II do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Regulamento da Previdência Social.
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV-informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;

Tal obrigação acessória evidencia-se como contínua, não se extinguindo com a mera apresentação do documento em tela nos meses anteriores. Em assim sendo, a entrega da GFIP em um determinado mês não exime nem dispensa o obrigado a efetuar a mesma entrega na competência seguinte, ainda que as informações a serem declaradas sejam exatamente as mesmas informadas na declaração do mês anterior.
Mostra-se alvissareiro, de antemão, iluminar que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Diferentemente do que ocorre com as pessoas jurídicas de direito privado, que se formam a partir da vontade humana, as pessoas jurídicas de direito público tem sua existência legal em razão de fatos históricos, da Constituição do país, de leis ou tratados internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse da coletividade, estruturando-se juridicamente, ao influxo de uma finalidade cogente, eis que vinculada ao princípio da constitucional da finalidade. 
Muito embora a Administração Pública se submeta primordialmente ao regime jurídico de direito público, nas ocasiões em que sua subsunção ao regime de direito privado se revela preponderante, a sua submissão não é absoluta, uma vez que a necessidade de satisfação dos interesses coletivos exige a outorga de prerrogativas e privilégios para a Administração pública, tanto para limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do bem estar coletivo como para a própria e eficaz prestação de serviços públicos. Tais prerrogativas e privilégios existem e subsistem mesmo quando o Ente Público se equipara ao privado, eis que inerentes à ideia de dever irremissível do Estado, bem como à supremacia dos interesses coletivos que representa em contraposição aos interesses individuais de natureza privada.
Justificam-se as prerrogativas e privilégios da Administração Pública pela circunstância de serem os atos administrativos emanações diretas do Poder Público em favor da coletividade, impondo-se-lhes a premência de serem ornados de determinados atributos que os distingam dos atos jurídicos de direito privado, o que lhes confere características intrínsecas próprias e condições peculiares de atuação na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a presunção de legitimidade, a imperatividade e a auto-executoriedade. 
Relembrando o magistério do Mestre Hely Lopes Meirelles, �os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental. Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde as exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não podem ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução�. (Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995).
Nessa vertente, a presunção de legitimidade do ato administrativo relaciona-se aos seus aspectos jurídicos. Em consequência, presumem-se, até que se prove o contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei. No entanto, essa presunção abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato, no que se convencionou denominar de �presunção de veracidade dos atos administrativos�, do qual decorre a circunstância de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela Administração, até a prova em sentido diverso.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de prerrogativas que derrogam o direito comum perante a administração, urge serem analisados sob a luz que dimana do regime jurídico de direito público que os rege. 
Em curta e superficial digressão acerca dos meios de prova admissíveis em direito, percebemos que o art. 332 do Código de Processo Civil considera como hábeis a provar a verdade dos fatos todos os meios legais, assim como aqueles moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código. 
A partir da interpretação sistemática do ora revisitado dispositivo, perante o dogma do contraditório e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI do art. 5º da Carta de 1988, conclui-se ser aceitável a utilização no processo administrativo ou judicial de todos os meios de prova, desde que moralmente legítimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringência às normas de direito material. 
Visitando as páginas do CPC, nos deparamos com o preceito inscrito no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa não depender de prova no processo os fatos em cujo favor militar presunção legal de existência ou de veracidade.
Código de Processo Civil 
Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.
Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.

No caso em pauta, a presunção de veracidade dos atos administrativos decorre do princípio da legalidade estatuído no caput do art. 37 da Lex Excelsior, sendo considerada, para efeitos processuais, uma presunção legal iuris tantum e, dessarte, um meio de prova válido no processo. 
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

A Suprema Corte de Justiça já irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, sendo extremamente convergente a jurisprudência dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê-las.
AgRg no RMS 19918 / SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA. VÍNCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o recorrente apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP - a qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incêndio na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de Itobi, antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública - uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão -, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima mencionado, não há como saber se os registros do recorrente foram realmente destruídos no referido sinistro.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.


EREsp 123930 / SP
Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS
Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL 
Data da Publicação/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2 
PROCESSUAL - PROVA - COPIA XEROGRAFICA - AUTENTICAÇÃO POR FUNCIONARIO DE AUTARQUIA - EFICACIA PROBATORIA.
Autenticada por servidor publico que tem a guarda do original, a reprografia de documento publico merece fé, ate demonstração em contrario. Em não sendo impugnada, tal reprografia faz prova das coisas e dos fatos nelas representadas (CPC, art. 383).


EREsp 265552 / RN
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669)
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não
impugnada eficazmente pela parte ex-adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo remanescente.
Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a não fidedignidade dos assentamentos em realce. 
Tais conclusões não discrepam do entendimento esposado pelo Mestre Hely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995), ad litteris et verbis:
�Os atos administrativos (...) nascem com a presunção de legitimidade (...). A presunção de legitimidade autoriza a imediata execução ou operatividade dos atos administrativos, mesmo que arguidos de vícios ou defeitos que os levem à invalidação. Enquanto, porém, não sobrevier o pronunciamento de nulidade, os atos administrativos são tidos por válidos e operantes, quer para a Administração, quer para os particulares sujeitos ou beneficiários de seus efeitos (...). Outra consequência da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuide-se de arguição de nulidade do ato, por vício formal, ou ideológico, a prova do defeito apontado ficará sempre a cargo do impugnante e, até sua anulação, o ato terá plena eficácia�.

No caso em apreciação, no curso dos procedimentos de fiscalização, contatou a autoridade fiscal que o contribuinte ora recorrente deixou de informar nas GFIP, com incidência de contribuições previdenciárias, as remunerações de segurados ilustradas no Relatório de Remuneração de Segurados a fls. 08/15, anexo ao Relatório Fiscal da Infração. 
Ora, tratando-se o Auto de Infração de documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do conteúdo, fulgurando tal assentamento no Auto de Infração nº 35.379.674-0 como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado. 
Dessarte, faz prova o Auto de Infração em desfavor do Recorrente de que este deixou de informar nas GFIP correspondentes os valores de remuneração pagos a segurados obrigatórios do RGPS expostos no Relatório de Remuneração de Segurados acima referido.
A conduta omissiva assim perpetrada pelo sujeito passivo representou ofensa ao dispositivo legal encartado no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91, c.c. art. 225, IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Almejando brindar a máxima efetividade à obrigação acessória ora ilustrada, o §5º do art. 32 do Pergaminho Legal em foco, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, aviou norma sancionatória, prevendo a punição do obrigado, em caso de entrega de GFIP contendo incorreções ou omissões relacionadas a fatos geradores de contribuições previdenciárias, mediante a inflição de pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528/97)
(...)
§4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528/97). 

0 a 5 segurados
1/2 valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados
35 x o valor mínimo

acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo


§5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 
(...)
§11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) 

No mesmo sentido, assim dispõem os artigos 225, IV e 284, II do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Regulamento da Previdência Social.
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV-informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;

Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
(...)
II- cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência social.

Assentada que a obrigação de prestar informações mediante GFIP se renova mensalmente, dessume-se de forma hialina que cada apresentação de GFIP com omissões/incorreções representa uma infração independente, a qual sofrerá a punição prevista na lei de forma isolada das demais.
Assim, ainda que a sanção a todas as infrações representativas de cada uma das competências apuradas pela fiscalização seja lançada mediante um único Auto de Infração, o valor da multa a ser estipulada para cada infração (competência) tem que ser calculada mediante a aplicação, na íntegra, da memória de cálculo estabelecida no §5º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, e , ao fim, devidamente somadas.
É de sabença universal que inexiste neste Globo economia forte o suficiente capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosão imposta pela inflação. Ante a iminência de tal fenômeno econômico, pautou por bem o Legislador Ordinário prover o texto legal com um mecanismo arquitetado adrede, visando a minimizar os efeitos devastadores de tal ocorrência.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).
§1º O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN não inclui em sua reserva legal a atualização do valor monetário das bases de cálculo das contribuições previdenciárias, as quais não se qualificam, por expressa disposição legal, como majoração de tributos. Nessa perspectiva, autoriza o Codex Tributário que a atualização monetária possa ser levada a efeito por qualquer outro instrumento normativo aquilatado no conceito de legislação tributária estatuído no art. 100 do Pergaminho Tributário em realce.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
 Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Na hipótese ora tratada, os índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social são estabelecidos, anualmente, pelo Ministério da Previdência Social, mediante Portaria expedida pelo Sr. Ministro de Estado, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
(...)
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;

Nesse contexto, em 10 de maio de 2004 foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria MPS nº 479/2004 que atualizou o valor mínimo da penalidade pecuniária previsto no art. 92 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 283, caput, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, conforme informado no Relatório Fiscal de Aplicação da multa a fl. 04.
PORTARIA MPS nº 479, de 07 de maio de 2004
Art. 8º A partir de 1º de maio de 2004:
(...)
V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do Regulamento da Previdência Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.035,92 (um mil trinta e cinco reais e noventa e dois centavos) a R$ 103.591,44 (cento e três mil quinhentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos);

Todas essas informações encontram-se consignadas no corpo do Auto de Infração nº 35.379.674-0, que descreve com clareza a conduta infracional da empresa, o dispositivo legal violado, a fundamentação legal da multa aplicada, bem como os fatos geradores de contribuições previdenciárias que deixaram de ser informados nas GFIP da cada competência, atendendo eficientemente ao apelo clamado pelo Recorrente em seu Recurso Voluntário.
Não procede, portanto, a alegação recursal de que não houve tipicidade no comportamento do Recorrente. A subsunção da conduta infracional da empresa ao tipo infracional assentado na Lei de Custeio da Seguridade Social encontra-se descrito, com todos os seus elementos, nos relatórios, termos e discriminativos que compõem o vertente Auto de Infração, conforme acima demonstrado.
Não se reserva melhor sorte igualmente à alegação de que a empresa não houvera operado com dolo ou culpa; 
Com efeito, a investigação do elemento subjetivo da conduta infracional revela-se totalmente desnecessária à imputação da responsabilidade por infrações à legislação tributária.
Fincamos os alicerces sobre os quais será erigida a opinio juris que ora se escultura nos dispositivos concretados no art. 113 do CTN, em excerto rememorado adiante para a melhor compreensão de seus fundamentos.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

Da mera leitura dos preceitos legais comandados no Codex Tributário avulta que a legislação que disciplina a espécie ora discutida não impôs, como pressuposto para a aplicação de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação tributária, qualquer interdependência com o elemento subjetivo da conduta do Sujeito Passivo. 
Ao contrário, dispôs expressamente que tal obrigação surge com a ocorrência do fato gerador ipso facto. Mesmo em relação às obrigações acessórias, o simples fato de sua inobservância revela-se bastante, suficiente e determinante para convolar a obrigação deste naipe em principal, relativamente à penalidade pecuniária imposta pelo seu descumprimento.
Em reforço a tal assertiva, ilumine-se a expressão legislativa empregada no texto do art. 136 do Pergaminho Fiscal, o qual, obstando o dispêndio de energias intelectuais no exame da legislação em abstrato, irradia, com extrema clareza e intensidade, a natureza objetiva da infração sub examine. 
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Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Do marco primitivo da fundamentação legal acima delineada, advêm os preceitos norteadores da atividade fiscal neste comenos atacada, inseridos no art. 92 da Lei nº 8.212/91, cujo enunciado, na formatação exigida pelo §3º do art. 113 do CTN, assenta-se firme no sentido de que a mera constatação de infração a qualquer dispositivo estampado na Lei Orgânica da Seguridade Social sujeitará o responsável ao pagamento de penalidade pecuniária, variável em sua origem, independentemente de qualquer perquirição a respeito da subjetividade da conduta do infrator. 
Categoricamente, assela-se nas leis que disciplinam as obrigações tributárias acessórias a desnecessidade de se demonstrar o elemento subjetivo da conduta do Sujeito Passivo que venha a desaguar no descumprimento das obrigações instrumentais nas situações aqui abordadas, sendo juridicamente irrelevante para caracterizar a legalidade, legitimidade e procedência da lavratura do correspondente Auto de Infração a investigação da boa-fé, do dolo ou da culpa do infrator.
Outrossim, a imposição de penalidade por descumprimento de obrigação acessória, sendo esta de natureza eminentemente objetiva, independe do cumprimento ou não de qualquer obrigação principal eventualmente a ela associada, sendo, por conseguinte, irrelevante, que o obrigado tenha procedido corretamente ao recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes.

O Recorrente alega sem demonstrar ou comprovar que, o que de fato ocorreu foram trocas nos campos de informações. Todavia, houve-se por apurado que a empresa houvera declarado informações incorretas relativas a fatos geradores de contribuições previdenciárias nas GFIP de diversas competências do período de apuração em tela, conforme demonstrado no Relatório de Remunerações de Segurados a fls. 08/15.
Nesse contexto, ante a natureza eminentemente objetiva do Auto de Infração, não há como a Fiscalização se furtar à autuação ora em debate, em atenção ao caráter plenamente vinculado da atividade fiscal, a teor do Parágrafo Único do art. 142 do CTN.
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Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

3.2.DA RETROATIVIDADE BENIGNA

Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades, 
Muda-se o ser, muda-se a confiança; 
Todo o mundo é composto de mudança, 
Tomando sempre novas qualidades.

Continuamente vemos novidades, 
Diferentes em tudo da esperança; 
Do mal ficam as magoas na lembrança,
E do bem (se algum houve) as saudades.

O tempo cobre o chão de verde manto,
Que já cuberto foi de neve fria, 
E enfim converte em choro o doce canto.

E, afora este mudar-se cada dia, 
Outra mudança faz de mor espanto,
Que não se muda já como soia.
Luís de Camões

Malgrado não haja sido suscitada pelo Recorrente, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à penalidade pecuniária aplicada à infração em exame, em honra ao preceito encartado no art. 106, II, �c� do CTN.

Preliminarmente, deve ser destacado que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
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Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
O princípio jurídico suso invocado, no entanto, não é absoluto, sendo excepcionado pela superveniência de lei nova, nas estritas hipóteses em que o ato jurídico tributário, ainda não definitivamente julgado, deixar de ser definido como infração ou deixar de ser considerado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Ocorre, no entanto, que as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades decorrentes da não entrega de GFIP ou de sua entrega contendo incorreções foram alteradas pela Lei nº 11.941/2009, produto da conversão da Medida Provisória nº 449/2008. Tais modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator que aquelas então derrogadas. 
Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou os §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, fazendo introduzir no bojo desse mesmo Diploma Legal o art. 32-A, ad litteris et verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009). (grifos nossos) 
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
§2º Observado o disposto no §3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.(Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
§3 A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).

Originariamente, a conduta infracional consistente em apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores era punível com pena pecuniária correspondente a cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo 4º do art. 32 da Lei nº 8.212/91. A Medida Provisória nº 449/2009, convertida na Lei nº 11.941/2009, alterou a memória de cálculo da penalidade em tela, passando a impor a multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omissas, mantendo inalterada a tipificação legal da conduta punível.
A multa acima delineada será aplicada ao infrator independentemente de este ter promovido ou não o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, a teor do inciso I do art. 32-A acima transcrito, fato que demonstra tratar-se a ora discutida imputação, de penalidade administrativa motivada, unicamente, pelo descumprimento de obrigação instrumental acessória. Assim, a sua mera inobservância consubstancia-se infração e implica a imposição de penalidade pecuniária, em atenção às disposições estampadas no art. 113, §3º do CTN.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB nº 1.027/2010, que assim dispôs em seu art. 4º:
Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 22/04/2010
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 476-A:
Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos:
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea �c� do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.

II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§2º A comparação de que trata este artigo não será feita no caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a qual não havia antes penalidade prevista.

Óbvio está que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN nº 1.027/2010 extravasaram o campo reservado pela CF/88 à atuação dos órgãos administrativos, que não podem ultrapassar o âmbito da norma legal que rege a matéria ora em relevo, tampouco inovar o ordenamento jurídico.
Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008, não vislumbramos existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigação principal e com aquelas decorrentes da inobservância de obrigações acessórias, para, em seguida, se confrontar tal somatório com o valor da multa calculada segundo a metodologia descrita no art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, para, só então, se apurar qual a pena administrativa se revela mais benéfica ao infrator. 
Entendo que o exame da retroatividade benigna deve se adstringir ao confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação acessória, calculada segundo a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores e a penalidade pecuniária prevista na novel legislação pelo descumprimento da mesma obrigação acessória, não havendo que se imiscuir com a multa decorrente de lançamento de ofício de obrigação tributária principal. Lé com lé, cré com cré. 
A análise da lei mais benéfica não pode superar tais condições de contorno, pois, como já afirmado alhures, trata-se de obrigação acessória que é absolutamente independente de qualquer obrigação principal.
Note-se que o princípio tempus regit actum somente será afastado quando a lei nova cominar ao FATO PRETÉRITO, in casu, o descumprimento de determinada obrigação acessória, penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Dessarte, nos termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, é incabível a comparação entre (a) o somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32, ambos da Lei nº 8.212/991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e (b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212/91, acrescido pela Lei nº 11.941/2009, inexistindo regra de hermenêutica que nos autorize a extrair dos documentos normativos acima revisitados interpretação jurídica que admita a comparação entre a multa derivada do somatório previsto na alínea �a� do inciso I do art. 476-A da IN RFB nº 971/2009 e o valor da penalidade prevista na alínea �b� do inciso I do mesmo dispositivo legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributária mais benéfica.
De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente a lei formal pode dispor sobre a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos e tratar de hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Mostra-se flagrante que a alínea �a� do inciso I do art. 476-A da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, acrescentado pela IN RFB nº 1.027/2010, é tendente a excluir, sem previsão de lei formal, penalidade pecuniária imposta pelo descumprimento de obrigação acessória nos casos em que a multa de ofício, aplicada pelo descumprimento de obrigação principal, for mais benéfica ao infrator. Tal hipótese não se enquadra, de forma alguma, na situação de retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, �c� do CTN, pois emprega como parâmetros de comparação penalidades de natureza jurídica diversa, uma pelo descumprimento de obrigação principal e a outra, pelo de obrigação acessória.
Há que se reconhecer que as penalidades acima apontadas são autônomas e independentes entre si, pois que a aplicação de uma não afasta a incidência da outra e vice-versa. Nesse contexto, não se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa de penalidade pecuniária estabelecida mediante Instrução Normativa, favor tributário que somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN. 
É mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela Medida Provisória nº 449/2008, apenas se refere ao lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 dessa mesma Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a outras entidades e fundos, não produzindo qualquer menção às penalidades administrativas decorrentes do descumprimento de obrigação acessória, assim como não o faz o remetido art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
(...)
§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488/2007)
 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Assim, em virtude da total independência e autonomia entre as obrigações tributárias principal e acessória, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, não projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infração lavrados em razão exclusiva de descumprimento de obrigação acessória associada às Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
Uma vez que a penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória encontra-se prevista em lei, somente o Poder Legislativo dispõe de competência para dela dispor. A legislação complementar, na forma de Instrução Normativa emanada do Poder Executivo, é pai pequeno no terreiro, não podendo dispor autonomamente de forma contrária a diplomas normativos de mais graduada estatura na hierarquia do ordenamento jurídico, in casu, a lei formal, e assim extrapolar os limites de sua competência concedendo anistia para exclusão de crédito tributário, em flagrante violação às disposições insculpidas no §6º do art. 150 da CF/88, o qual exige lei em sentido estrito. 
Vislumbra-se inaplicável, portanto, a referida IN RFB nº 1.027/2010, por ser flagrantemente ilegal. Como demonstrado, é possível a aplicação da multa isolada em GFIP, mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do tributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. 
Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuída pela IN RFB nº 1.027/2010, por representar a novel legislação encartada no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 um benefício ao contribuinte, verifica-se a incidência do preceito encartado na alínea �c� do inciso II do art. 106 do CTN, devendo ser observada a retroatividade benigna, sempre que a multa decorrente da sistemática de cálculo realizada na forma prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 cominar ao Sujeito Passivo uma penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da ocorrência da infração.
Assim, tratando-se o presente caso de hipótese de entrega de GFIP contendo informações incorretas ou com omissão de informações, deverá ser aplicada a penalidade prevista no inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, se e somente se esta se mostrar mais benéfica ao Recorrente.

4.DO RECURSO DE OFICIO
A Delegacia da Receita Previdenciária no Rio de Janeiro - Norte lavrou decisão administrativa textualizada na Decisão-Notificação nº 17.402.4/0162/2006, a fls. 1315/1319, julgando procedente a autuação levada a efeito pela Autoridade Fiscal, relevando a multa aplicada proporcionalmente às faltas que restaram corrigidas pelo Autuado, mantendo o débito relativo à parcela que não restou corrigida, e recorrendo de ofício de sua decisão.
Consta consignado no Relatório Fiscal da Infração a fl. 03 que não houve circunstâncias agravantes, tampouco há Autos de Infração anteriores a serem considerados para fins de reincidência. 

Conforme já abordado anteriormente, vigora no Direito Tributário o princípio tempus regit actum, de maneira que o lançamento se ajusta ao regime estatuído pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Nessa vertente, dispõe o Regulamento da Previdência Social que a multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa, ainda que não contestada a infração, se o infrator for primário, tiver corrigido a falta e não tiver ocorrido nenhuma circunstância agravante
Regulamento da Previdência Social 
Art. 291. Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até a decisão da autoridade julgadora competente.
§1º A multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa, ainda que não contestada a infração, se o infrator for primário, tiver corrigido a falta e não tiver ocorrido nenhuma circunstância agravante.
§2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica à multa prevista no art. 286 e nos casos em que a multa decorrer de falta ou insuficiência de recolhimento tempestivo de contribuições ou outras importâncias devidas nos termos deste Regulamento. 
§3º A autoridade que atenuar ou relevar multa recorrerá de ofício para a autoridade hierarquicamente superior, de acordo com o disposto no art. 366.

Na integração com a legislação complementar, inicialmente a IN INSS/DC nº 100/2003 determinava que, em relação à infração capitulada no §5º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, somente seria concedida atenuação ou relevação da multa se a GFIP fosse entregue com a totalidade dos fatos geradores omitidos, na forma discriminada no Relatório Fiscal da Infração.
Instrução Normativa INSS/DC nº 100, de 18/12/2003 
Art. 684. Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada a correção da falta pelo infrator até a data da ciência da decisão da autoridade que julgar o Auto de Infração.
§1º A multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa, ainda que não contestada a infração, se o infrator for primário, tiver corrigido a falta na forma do caput e não tiver ocorrido nenhuma circunstância agravante.
§2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica à multa prevista no art. 286 do RPS e nos casos em que a multa decorrer de falta ou insuficiência de recolhimento tempestivo de contribuições ou outras importâncias devidas nos termos do RPS.
§3º Para fins de atenuação ou relevação da penalidade pecuniária prevista no § 4º do art. 32, da Lei nº 8.212, de 1991, considera-se corrigida a falta com a entrega das GFIP referentes ao período objeto da autuação.
§4º Em relação à infração capitulada no §5º do art. 32, da Lei nº 8.212, de 1991, somente será concedida atenuação ou relevação da multa se a GFIP for entregue com a totalidade dos fatos geradores omitidos, na forma discriminada no Relatório Fiscal da Infração.
§5º A autoridade que atenuar ou relevar multa recorrerá de ofício para a autoridade hierarquicamente superior, de acordo com o disposto no art. 366 do RPS.

Ocorre que, nos casos de entrega pelo autuado de GFIP informando parte dos fatos geradores omitidos, legislação posterior abrandou tal rigor autorizando a atenuação ou a relevação da multa na proporção do valor das contribuições sociais previdenciárias relativas aos fatos geradores informados.
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 656. Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada a correção da falta pelo infrator até a data da ciência da decisão da autoridade que julgar o Auto de Infração.
§1º A multa será relevada, ainda que não contestada a infração, se o infrator:
I - dentro do prazo de defesa:
II - for primário; e
III - não tiver incorrido em circunstância agravante.
(...)
§4º Para fins de atenuação ou relevação da penalidade pecuniária, considera-se cada ocorrência, conforme descrito nos arts. 646 a 648, uma falta. 
§5º A relevação ou a atenuação de que tratam os § § 1º e 2º será aplicada sobre o valor da multa correspondente a cada ocorrência para a qual houve correção da falta.
§6º Na hipótese do inciso III do caput do art. 647, a entrega pelo autuado de GFIP informando parte dos fatos geradores omitidos na competência implicará a atenuação ou a relevação da multa na proporção do valor das contribuições sociais previdenciárias relativas aos fatos geradores informados, exceto: (grifos nossos) 
I - os fatos geradores não relacionados no Relatório Fiscal; 
II - a diferença entre o valor total relativo à contribuição não declarada e o limite máximo estabelecido para a aplicação da multa. 
§7º A autoridade que atenuar ou relevar a multa recorrerá de ofício para a autoridade hierarquicamente superior, de acordo com o disposto no art. 366 do RPS. 
(...)

Entendo que tais casos se ajustam à hipótese de retroatividade benigna prevista na alínea �c� do inciso II do art. 106 do CTN, uma vez que, finalisticamente, resulta na aplicação de penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Consta consignado a fls. 1284/1292 dos autos a afirmação, acompanhada da documentação correspondente, de que a informação em GFIP de alguns fatos geradores não restou comprovada pela defesa.
Diante de tal panorama, em razão da correção parcial da falta, procedeu a Delegacia da Receita Previdenciária Rio de Janeiro � Norte à relevação da multa na proporção do valor das contribuições sociais relativos aos fatos geradores informados, conforme assim estatuído no §6º do art. 656 da IN SRP nº 3/2005 c.c. art. 106, II, �c� do CTN.
Não merece reparo, pois, nesse específico particular, a decisão de primeira instância consignada na DECISÃO-NOTIFICAÇÃO n° 17.402.4/0162/2006, motivo pelo qual SE NEGA PROVIMENTO ao Recurso de Ofício.

5. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do lançamento as obrigações tributárias relativas aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/1999, exclusive, eis que atingidas pelo decurso do prazo decadencial, nos termos do art. 173, I do CTN.
Além disso, a penalidade a ser aplicada ao sujeito passivo deve ser recalculada tomando-se em consideração a relevação parcial da multa concedida pela DRP Rio de Janeiro � Norte, assim como, em relação às incorreções remanescentes, as disposições inscritas no art. 32-A, I da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, somente na estrita hipótese de o valor multa assim calculado se mostrar menos gravoso ao Recorrente, em atenção ao princípio da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c� do CTN.

Outrossim, NEGA-SE PROVIMENTO ao Recurso de Ofício.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 



A corregdo parcial da falta, acompanhada dos demais requisitos previstos no
§1° do art. 291 do Regulamento da Previdéncia Social, implica a relevagao da
multa na propor¢do do valor das contribuigdes sociais relativos aos fatos
geradores informados.

AUTO DE INFRACAO. GFIP. CFL 68. ART. 32-A DA LEI N° 8212/91.
RETROATIVIDADE BENIGNA.

As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorregdes ou omissdes
foram alteradas pela Medida Proviséria n° 449/2008, a qual fez acrescentar o
art. 32-A a Lein® 8.212/91.

Incidéncia da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, ‘c’ do CTN,
sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa
que aquela prevista na lei vigente ao tempo da pratica da infragdo autuada.

Recurso Voluntario Provido em Parte
Recurso de Oficio Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso de Oficio e, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntirio do Auto de Infragdo de Obrigacao
Acessoria, Codigo de Fundamento Legal 68, para excluir do langamento as competéncias até
11/1999, inclusive esta, pela fluéncia do prazo decadencial exposto no artigo 173, I do Codigo
Tributario Nacional, devendo, nas competéncias remanescentes, a multa ser calculada
considerando as disposi¢des do art. 32-A, inciso I, da Lei n® 8.212/91, na redacdo dada pela Lei

n°® 11.941/2009.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix

Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo

da Costa e Silva.
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Relatorio

Periodo de apuragao: 01/03/1999 a 31/12/2003
Data da lavratura do Auto de Infragdo: 27/04/2005.
Data da Ciéncia do Auto de Infragao: 27/04/2005.

Trata-se de Recurso Voluntario e de Oficio interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1* Instancia textualizada na Decisao-Notificacao n° 17.402.4/0162/2006 que
julgou procedente o langamento tributario aviado no Auto de Infracdo n° 35.739.674-0, lavrado
em desfavor do Recorrente em virtude de este ter deixado de declarar em GFIP a totalidade das
remuneragdes de seus segurados, conforme exposto no Relatério de Remuneracdes de
Segurados a fls. 08/15.

CFL - 68

Apresentar a empresa GFIP/GRFP com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigoes
previdenciarias, seja em ralagdo as bases de calculo, seja em
relagdo as informagées que alterem o valor das contribuigoes,
ou do valor que seria devido se ndo houvesse isencdo (Entidade
Beneficente) ou substituicao (SIMPLES, Clube de Futebol,
producdo rural) — Art. 284, Il na redagcdo do Dec.4.729, de
09/06/2003.

A multa aplicada corresponde a 100% do valor da contribui¢do devida e ndo
declarada, calculada por competéncia, respeitado o limite mensal conforme o nimero de
segurados da empresa, sendo o valor minimo de R$ 1.431,79 (hum mil quatrocentos e trinta e
hum reais e setenta e nove centavos), atualizado pela Portaria INSS n° 479, de 07/05/2004,
conforme descrito no Relatério Fiscal de Aplicagdo de Multa a fls. 03/04.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 42/45.

A Delegacia da Receita Previdencidria no Rio de Janeiro - Norte lavrou
decisao administrativa textualizada na Decisao-Notificagdo n°® 17.402.4/0162/2006, a fls.
1315/1319, julgando procedente a autuagdo levada a efeito pela Autoridade Fiscal, relevando a
multa aplicada proporcionalmente as faltas que restaram corrigidas pelo Autuado, mantendo o
débito relativo a parcela que nao restou corrigida, e recorrendo de oficio de sua decisao.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
01/08/2006, conforme Aviso de Recebimento a fl. 1323.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntdrio a fls. 1331/1339, fundamentando seu
inconformismo em argumentagao desenvolvida nas alegagdes que se vos seguem:



¢ Que no corpo do Auto de Infragdo tem que constar o fato punivel;

Que nao houve dolo ou culpa;

Que nao houve tipicidade no comportamento do Recorrente;

Que o que de fato ocorreu foram trocas nos campos de informacdes;

Ao fiin, requer o cancelamento da autuacao.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo

recorrida no dia 01/08/2006. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia
28/08/2006, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele
conheco.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DA DECADENCIA

Malgrado ndo tenha sido suscitada pelo recorrente, a condi¢do
intrinseca de matéria de ordem publica nos autoriza a examinar, ex officio, a questao
relativa a fluéncia do prazo decadencial do direito de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributario objeto do vertente processo.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na
Stimula Vinculante n° 8, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, nos termos
que se vos seguem:

Sumula Vinculante n° 8

“Sdo inconstitucionais o pardgrafo unico do artigo 5°
do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescri¢cdo e decadéncia de
crédito tributario”.

Conforme estatuido no art. 103-A da Constituicdo Federal, a
Stimula Vinculante n® 8 ¢ de observancia obrigatéria tanto pelos 6rgaos do Poder
Judicidrio quanto pela Administragdo Publica, devendo este Colegiado aplica-la de
imediato.

Constituicdo Federal de 1988




Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderd, de
oficio ou por provocagdo, mediante decisdo de dois
tercos dos seus membros, apos reiteradas decisoes
sobre matéria constitucional, aprovar sumula que, a
partir de sua publicagdo na imprensa oficial, terd
efeito vinculante em relagdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder a sua revisdo ou cancelamento, na
forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficacia das normas inscritas
nos artigos 45 e 46 da Lei n°® 8.212/91, urge serem seguidas as disposigdes relativas a
matéria en relevo inscritas no Codigo Tributdrio Nacional — CTN e nas demais leis de
regéncia.

O instituto da decadéncia no Direito Tributario, malgrado
respeitadas posi¢cdes em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do
Codigo Tributario Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:

Codigo Tributdrio Nacional - CTN

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos,
contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o lancamento poderia ter sido efetuado,

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que
houver anulado, por vicio formal, o langamento
anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo
nele previsto, contado da data em que tenha sido
iniciada a constituicdo do crédito tributario pela
notifica¢do, ao sujeito passivo, de qualquer medida
preparatoria indispensavel ao langamento.

Consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em sua
escalacdo titular, sujeitam-se sempre ao regime referido no art. 173 do CTN os
langamentos tributarios de penalidade pecunidria decorrentes do descumprimento de
obrigacdes acessorias, eis que o crédito tributario dele consequente ¢ sempre oriundo
de lancamento de oficio, jamais de langamento por homologacdo, circunstiancia que
afasta, peremptoriamente, a incidéncia do preceito tatuado no §4° do art. 150 do CTN.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre
quanto aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato
em que a referida autoridade, tomando conhecimento
da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.
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$1° 0 pagamento antecipado pelo obrigado nos termos
deste artigo extingue o crédito, sob condi¢dao
resolutoria da ulterior homologagdo ao lancamento.
$2° Ndo influem sobre a obrigagcdo tributaria
quaisquer atos anteriores a homologagdo, praticados
pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingdo
total ou parcial do crédito.

$3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo,
porém, considerados na apurac¢do do saldo porventura
devido e, sendo o caso, na imposicdo de penalidade, ou
sua graduagdo.

$4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagao, serd ele de
cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador,
expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o
lancamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Nessas hipoteses, apenas mediante a deflagracdo de procedimento
formal de fiscalizagdo, nas dependéncias do sujeito passivo, tem condigdes a
Administragdo Tributéria de apurar a ocorréncia de eventual infragdo a dispositivos da
Lei de Custeio da Seguridade Social e, em consequéncia, proceder a lavratura do
competente Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria.

Cumpre ressaltar que a eventual extingdo da obrigacdo tributéria
principal, por qualquer de suas modalidades, seja mediante pagamento, seja em razao
de homologagao tacita do crédito tributario, nao irradia efeitos sobre as obrigagdes
tributdrias acessorias, as quais ainda subsistem de observancia obrigatéria pelo Sujeito
Passivo até que sobrevenha a decadéncia.

Anote-se que o regime do lancamento por homologagdo, conforme
expressamente consignado no caput do art. 150 do CTN, somente ocorre quanto aos
tributos (obrigacdo tributaria principal) cuja legislacdo atribua ao sujeito passivo o
dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa,
jamais quanto as penalidades pecunidrias decorrentes do descumprimento de
obrigacao tributdria acessoria, estas, sempre formalizadas mediante langamento de
oficio.

Nessa perspectiva, diante do tratamento diferenciado relativo ao
langamento de obrigagdo principal, ha que se reconhecer a existéncia de discrimen na
apreciacao da decadéncia em relagdo a cada espécie de langamento.

Assim, uma coisa ¢ a extingdo do direito da Fazenda Publica de
constituir o crédito tributario mediante Auto de Infracdo de Obrigagdao Principal, em
razdo de os correspondentes fatos geradores terem ocorrido em periodo ja alcangado
pela decadéncia. Outra coisa distinta ¢ a extingdo do direito da Fazenda Publica de
constituir o crédito tributario mediante Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria
decorrente do descumprimento objetivo de obrigagdo acessoria.

S2-C3T2
Fl. 1.412



Nessa perspectiva, a analise da subsun¢do do fato in concreto a
norma de regéncia revela que, ao caso sub examine, opera-se a incidéncia das
disposi¢des inscritas no inciso I do transcrito art. 173 do CTN.

Mostra-se alvissareiro examinar, neste comenos, a questdo
pertinente ao dies a quo do prazo decadencial relativo a competéncia dezembro de
cada ano calendéric, sob a otica do regramento insculpido no art. 173, I do CTN.

G art. 37 da Lei Organica da Seguridade Social prevé o langamento
de oficio d¢ contribuicdes previdencidrias sempre que a fiscalizag@o constatar o atraso
total ou parcial no recolhimento das exagdes em aprego.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou
parcial das contribuig¢oes tratadas nesta Lei, ndo
declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de
pagamento de beneficio reembolsado ou o
descumprimento de obrigacdo acessoria, serd lavrado
auto de infragdo ou notificagdo de langcamento. (grifos
nossos)

De outro eito, o §2° do art. 225 do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Dec. n® 3.048/99, na redagdo dada pelo Decreto n°® 3.265, de
29/11/1999, vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores, estabelece como
obrigacao acessoria da empresa de entregar a GFIP até o até o dia sete do més
seguinte aquele a que se referirem as informagdes.

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Dec. n°3.048/99

Art.225. A empresa é também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro  Social, por intermédio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social, na forma
por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribui¢do previdenciaria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

()

$2¢ A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social devera ser efetuada na rede
bancaria, conforme estabelecido pelo Ministério da
Previdéncia e Assisténcia Social, até o dia sete do més
seguinte daquele a que se referirem as informacaoes.
(Redagdo dada pelo Decreto n° 3.265, de 29/11/1999)
(grifos nossos)

No caso da competéncia dezembro, até que se expire o prazo para a
entrega da GFIP, diga-se, o dia 07-de janeiro,do,ano seguinte, ndo pode a autoridade

8
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administrativa proceder ao langamento de oficio pelo descumprimento de tal
obrigacao acessoéria, eis que o sujeito passivo ainda nao se encontra em atraso com a
referida prestacdo de declaragdes ao Fisco. Trata-se de concepcao analoga ao o
principio da actio nata, impondo-se que o prazo decadencial para o exercicio de um
direito potestativo somente comega a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele
detentor pode, efetivamente, exerce-lo. Dessarte, a deflagracio do aludido
langamento, referente ao més de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do
dia 08 de janeiro do ano seguinte.

Nesse contexto, a contagem do prazo decadencial assentado no
inciso I do art. 173 do CTN relativo a competéncia dezembro do ano xx somente tera
inicio a partir de 1° de janeiro do ano xx + 2.

Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior
Tribunal de Justica assentou em sua jurisprudéncia a interpretacdo que deve
prevalecer, espancando definitivamente qualquer controvérsia ainda renitente,
conforme dessai em cores vivas do julgado dos Embargos de Declaragdo nos
Embargos de Declaragdo no Agravo Regimental no Recurso Especial n° 674.497,
assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARACAO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO
DECLARADOS. ART. 173, I DO CIN.
DECADENCIA. ERRO MATERIAL. OCORRENCIA.
ACOLHIMENTO.  EFEITOS  MODIFICATIVOS.
EXCEPCIONALIDADE.

1. Trata-se de embargos de declaragdo opostos pela
Fazenda Nacional objetivando afastar a decadéncia de
créditos tributdrios referentes a fatos geradores
ocorridos em dezembro de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo
sdo relativos ao periodo de 1°a 31.12.1993, ou seja, a
exag¢do so poderia ser exigida e lan¢ada a partir de
janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, 1
do CTN, o prazo decadencial teve inicio somente em
1°.1.1995, expirando-se em 1°.1.2000. Considerando
que o auto de infragdo foi lavrado em 29.11.1999, tem-
se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

3. Embargos de declara¢do acolhidos, com efeitos

modificativos, para dar parcial provimento ao recurso
especial.

No caso vertente, o prazo decadencial relativo as obrigagdes
tributarias nascidas na competéncia dezembro de 1999 tem seu dies a quo assentado
no dia 1° de janeiro de 2001, o que implica dizer que, a luz do art. 173, I do CTN, a
constituicdo do crédito tributario referente aos fatos geradores ocorridos nessa
competéncia poderia ser objeto de langcamento até o dia 31 de dezembro de 2005,
inclusive.

S2-C3T2
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Assim delimitadas as nuances materiais do langamento, nesse
especifico particular, tendo sido a ciéncia do Auto de Infragdo em debate realizada aos
27 dias do més de abril de 2005, os efeitos o lancamento em questdo alcangariam com
a mesma eficacia constitutiva todas as obrigacdes tributarias principais previstas na
Lei n® 8.212/91 exigiveis a contar da competéncia dezembro/1999, inclusive, nos
termos do art. 173, I do CTN, devendo ser excluidas do langcamento as obrigacdes
tributdrias relativas aos fatos ocorridos na competéncia novembro/1999 e nas
competéncias anteriores a ¢ssa, bem como os fatos geradores referente ao 13° salario
desse mesmo ano.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que nao serdo objeto de apreciagdo por
este Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais
serdo consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgdo
Julgador de 1* Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu
instrumento de Recurso Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Em razdo do reconhecimento da decadéncia parcial do direito da
Fazenda Publica de constituir o crédito tributdrio em relagdo aos fatos geradores
ocorridos nas competéncias anteriores a dezembro/1999, exclusive, as alegagdes
recursais referentes a fatos jurigenos ocorridos nas competéncias fulminadas pela
decadéncia ndo serdo igualmente debatidas, em virtude da perda do objeto.

Igualmente ndo constardo na pauta de debate desta 2* Turma
Ordinaria as matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que em seu
louvor, no processo de que ora se cuida, nao se houve por instaurado qualquer litigio a
ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas exclusivamente
nesta instincia recursal, antes ndo oferecida a apreciagdo do Orgdo Julgador de 1°
Instancia, em razdo da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

3.1. DA CONDUTA INFRACIONAL

Louvou-se a autuacdo fiscal sub examine na infragdo perpetrada
pelo Recorrente as obrigagdes acessorias assentadas no art. 32, IV da Lei n® 8.212/91,
as quais fincam os deveres instrumentais do sujeito passivo de declarar a Secretaria da
Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico — FGTS, mediante GFIP, na forma, prazo e condigdes estabelecidos por esses
orgdos, todos os dados relacionados a fatos geradores, base de célculo e valores
devidos da contribui¢ao previdenciaria e outras informagdes de interesse do INSS ou
do Conselho Curador do FGTS.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()
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1IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a
ser definido em regulamento, dados relacionados aos
fatos geradores de contribui¢do previdenciaria e
outras informagoes de interesse do INSS. (Inciso
acrescentado pela Lei n° 9.528/97)

()

$11. Em relagdo aos créditos tributarios, os
documentos comprobatorios do cumprimento das
obrigacoes de que trata este artigo devem ficar
arquivados na empresa até que ocorra a prescri¢do
relativa aos créditos decorrentes das operagoes a que
se refiram. (Redagdo dada pela Medida Provisoria n°
449/2008)

No mesmo sentido, assim dispdem os artigos 225, IV e 284, II do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048/99.

Regulamento da Previdéncia Social.
Art. 225. A empresa ¢ também obrigada a:

()

1V-informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro  Social, por intermédio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informagoes a Previdéncia Social, na forma
por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribuigdo previdencidria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

Tal obrigacdo acessoria evidencia-se como continua, ndo se
extinguindo com a mera apresentacdo do documento em tela nos meses anteriores.
Em assim sendo, a entrega da GFIP em um determinado més ndo exime nem dispensa
o obrigado a efetuar a mesma entrega na competéncia seguinte, ainda que as
informagdes a serem declaradas sejam exatamente as mesmas informadas na
declaragdo do més anterior.

Mostra-se alvissareiro, de antemdo, iluminar que os atos
administrativos, assim como seu conteudo, gozam de presunc¢ao legal iuris tantum de
legalidade, legitimidade e veracidade.

Diferentemente do que ocorre com as pessoas juridicas de direito
privado, que se formam a partir da vontade humana, as pessoas juridicas de direito
publico tem sua existéncia legal em razao de fatos histoéricos, da Constituicao do pais,
de leis ou tratados internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse
da coletividade, estruturando-se juridicamente, ao influxo de uma finalidade cogente,
eis que vinculada ao principio da constitucional da finalidade.

Muito embora a Administragao Publica se submeta primordialmente
ao regime juridico de direito publico, nas ocasides em que sua subsun¢do ao regime

S2-C3T2
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de direito privado se revela preponderante, a sua submissdo ndo ¢ absoluta, uma vez
que a necessidade de satisfacdo dos interesses coletivos exige a outorga de
prerrogativas e privilégios para a Administragdo publica, tanto para limitar o exercicio
dos direitos individuais em beneficio do bem estar coletivo como para a propria e
eficaz prestacdo de servigos publicos. Tais prerrogativas e privilégios existem e
subsistem mesmo quando o Ente Publico se equipara ao privado, eis que inerentes a
ideia de dever irremissivel do Estado, bem como a supremacia dos interesses
coletivos que represenia ciii contraposicdo aos interesses individuais de natureza
privada.

Justificam-se as prerrogativas e privilégios da Administracao
Publica pcla circunstdncia de serem os atos administrativos emanagdes diretas do
Poder Publico em favor da coletividade, impondo-se-lhes a preméncia de serem
ornados de determinados atributos que os distingam dos atos juridicos de direito
privado, o que lhes confere caracteristicas intrinsecas proprias e condigdes peculiares
de atuagcdo na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a presuncido de
legitimidade, a imperatividade e a auto-executoriedade.

13

Relembrando o magistério do Mestre Hely Lopes Meirelles, “os
atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a
presungdo de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleca. Essa
presungdo decorre do principio da legalidade da Administra¢do, que, nos Estados de
Direito, informa toda a atuagcdo governamental. Além disso, a presungdo de
legitimidade dos atos administrativos responde as exigéncias de celeridade e
seguranga das atividades do Poder Publico, que ndo podem ficar na dependéncia da
solugdo de impugnagdo dos administrados, quanto a legitimidade de seus atos, para
50 apos dar-lhes execugdo”. (Direito Administrativo Brasileiro. Sao Paulo: Malheiros,
1995).

Nessa vertente, a presungdo de legitimidade do ato administrativo
relaciona-se aos seus aspectos juridicos. Em consequéncia, presumem-se, até que se
prove o contrario, que os atos administrativos foram emitidos com observancia da lei.
No entanto, essa presuncdo abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato,
no que se convencionou denominar de “presung¢do de veracidade dos atos
administrativos”, do qual decorre a circunstancia de serem presumidos como
verdadeiros os fatos alegados pela Administracdo, até a prova em sentido diverso.

Na arguta visao de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presungao de
veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato a lei. Em decorréncia
desse atributo, presumem-se, até prova em contrario, que os atos administrativos
foram emitidos com observancia da lei" (Direito Administrativo, 18* Edi¢do, 2005,
Atlas, Sdao Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "4 presun¢do de veracidade
diz respeito aos fatos. Em decorréncia desse atributo, presumem-se verdadeiros os
fatos alegados pela Administra¢do." (op. cit. pag. 191). Dessarte, a aplicagao da
presungdo de veracidade tem o conddo de inverter o 6nus da prova, cabendo ao
particular comprovar de forma cabal a inocorréncia dos fatos descritos pelo agente
publico, ou circunstincia que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos
dos art. 333, inciso I do Codigo de Processo Civil.

Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de
prerrogativas que derrogam o direito comum perante a administragdo, urge serem
analisados sob a luz que dimana do regime juridico de direito publico que os rege.
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Em curta e superficial digressdo acerca dos meios de prova
admissiveis em direito, percebemos que o art. 332 do Cddigo de Processo Civil
considera como habeis a provar a verdade dos fatos todos os meios legais, assim
como aqueles moralmente legitimos, ainda que ndo especificados no Codigo.

A partir da interpretacdo sistematica do ora revisitado dispositivo,
peiantc 0 dogma do contraditério e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI
do art. 5° da Carta de 1988, conclui-se ser aceitavel a utilizagdo no processo
administrativo ou judicial de todos os meios de prova, desde que moralmente
legitimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringéncia as normas de direito
material.

Visitando as paginas do CPC, nos deparamos com o preceito
inscrito no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa ndo depender de
prova no processo os fatos em cujo favor militar presuncao legal de existéncia ou de
veracidade.

Codigo de Processo Civil

Art. 332. Todos os meios legais, bem como os
moralmente legitimos, ainda que ndo especificados
neste Codigo, sdo habeis para provar a verdade dos
fatos, em que se funda a a¢do ou a defesa.

Art. 334. Ndo dependem de prova os fatos:
()

1V - em cujo favor milita presuncgado legal de existéncia
ou de veracidade.

No caso em pauta, a presuncdo de veracidade dos atos
administrativos decorre do principio da legalidade estatuido no caput do art. 37 da Lex
Excelsior, sendo considerada, para efeitos processuais, uma presuncdo legal iuris
tantum e, dessarte, um meio de prova valido no processo.

Deflui da interpretacdo sistematica dos dispositivos encartados nos
artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos
publicos carregam consigo a presuncdo de veracidade atavica aos atos
administrativos, ostentando estes fé publica, a qual ndo pode ser recusada pela
Administragdo Publica, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza
prova valida em contrario.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 19. E vedado & Unido, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municipios:

()

11 - recusar fé aos documentos publicos;

()

Codigo de Processo Civil
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transcrevé-las

Art. 364. O documento publico faz prova ndo so da sua
formacgdo, mas também dos fatos que o escrivdo, o
tabelido, ou o funcionario declarar que ocorreram em
sua presenga.

A Suprema Corte de Justica ja irradiou em seus arestos a
interpretagdo que deve prevalecer na pacificacio do debate em torno do assunto,
sendo extremamentc convergente a jurisprudéncia dela promanada, como se pode
verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vénia para

AgRg no RMS 19918 / SP

Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Orgdo Julgador T6 - SEXTA TURMA

Data da Publicacdo/Fonte: DJe 31/08/2009

MANDADO DE  SEGURANCA  IMPETRADO
CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATORIO DE
APOSENTADORIA. CERTIDAO DE TEMPO DE
SERVICO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NAO
RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS
DO MUNICIPIO.

EXTINCAO DO MANDAMUS DECRETADO POR
MAIORIA. VINCULO FUNCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVACAO ATRAVES
DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE
FORCA MAIOR. INCENDIO. EXISTENCIA DE
CERTIDAO DE TEMPO DE SERVICO EXPEDIDA
PELA PREFEITURA ANTES DO  SINISTRO.
DOCUMENTO  PUBLICO. PRESUNCAO DE
VERACIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justica possui entendimento
firmado no sentido de que o documento publico merece
fé até prova em contrario. No caso, o recorrente
apresentou certiddo de tempo de servigo expedida pela
Prefeitura do Municipio de Itobi/SP - a qual comprova
o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias
relativos ao servico publico prestado a referida
Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do
entdo Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi
reconhecida pelo tabelido local.

2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incéndio
na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de
1992.

3. Desse modo, a certiddo expedida pela Prefeitura de
Itobi, antes do incéndio, deve ser considerada como
documento habil a comprovar o tempo de servigo
prestado pelo recorrente no periodo de 10/3/66 a
10/2/78, seja por possuir fé publica - uma vez que ndo
foi apurada qualquer falsidade na referida certiddo -,
seja porque, em virtude do motivo de for¢a maior
acima mencionado, ndo ha como saber se os registros
do recorrente foram realmente destruidos no referido
sinistro.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 123930/ SP

Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS

Orgdo Julgador CE - CORTE ESPECIAL

Data da Publicagdo/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2
PROCESSUAL - PROVA - COPIA XEROGRAFICA -

AUTENTICACAO  POR  FUNCIONARIO  DE
AUTARQUIA - EFICACIA PROBATORIA.

Autenticada por servidor publico que tem a guarda do
original, a reprografia de documento publico merece
fé, ate demonstragdo em contrario. Em ndo sendo
impugnada, tal reprografia faz prova das coisas e dos
fatos nelas representadas (CPC, art. 383).

EREsp 265552 / RN

Relator(a) Ministro JOSE ARNALDO DA FONSECA
Orgdo Julgador S3 - TERCEIRA SECAO

Data da Publicagdo/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113

EMBARGOS DE DIVERGENCIA.
PREVIDENCIARIO. REVISAO DE BENEFICIO.
LIQUIDACAO DA  SENTENCA.  PLANILHA
APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS
DIFERENGCAS RECLAMADAS. PRESUNCAO DE
VERACIDADE.

"As planilhas de pagamento da DATAPREYV assinadas
por funciondrio autarquico constituem documento
publico, cuja veracidade é presumida.” (REsp 183.669)
O documento publico merece fé até prova em
contrario. Recurso que merece ser conhecido e provido
para excluir da liquidacdo as parcelas constantes da
planilha, apresentada pelo INSS e ndo

impugnada eficazmente pela parte ex-adversa,
prosseguindo a execug¢do por eventual saldo
remanescente.

Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo juridico um ato administrativo
comprovado por documento publico, passa a militar em favor do ente publico a
presungao de legitimidade e veracidade das informacdes nele assentadas. Como
prerrogativa inerente ao Poder Publico, presente em todos os atos de Estado, a
presungao de veracidade subsistird no processo administrativo fiscal como meio de
prova habil a comprovar as alegacdes do 6rgdo tributario, cabendo a parte adversa
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demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idoneos, a nao
fidedignidade dos assentamentos em realce.

Tais conclusdes ndo discrepam do entendimento esposado pelo
Mestre Hely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. Sao Paulo:
Malheiros, 1995), ad litteris et verbis:

“Os atos administrativos (...) nascem com a presun¢ao
de legitimidade (...). A presun¢do de legitimidade
cutoriza a imediata execug¢do ou operatividade dos
alos administrativos, mesmo que arguidos de vicios ou
defeitos que os levem a invalidacdao. Enquanto, porém,
ndo sobrevier o pronunciamento de nulidade, os atos
administrativos sdo tidos por validos e operantes, quer
para a Administracdo, quer para os particulares
sujeitos ou beneficiarios de seus efeitos (...). Outra
consequéncia da presungdo de legitimidade é a
transferéncia do onus da prova de invalidade do ato
administrativo para quem a invoca. Cuide-se de
arguicdo de nulidade do ato, por vicio formal, ou
ideologico, a prova do defeito apontado ficara sempre
a cargo do impugnante e, até sua anulagdo, o ato tera
plena eficacia”.

No caso em apreciagdo, no curso dos procedimentos de fiscalizagdo,
contatou a autoridade fiscal que o contribuinte ora recorrente deixou de informar nas
GFIP, com incidéncia de contribui¢des previdencidrias, as remuneracgdes de segurados
ilustradas no Relatério de Remuneragao de Segurados a fls. 08/15, anexo ao Relatorio
Fiscal da Infragao.

Ora, tratando-se o Auto de Infracdo de documento publico
representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestagdo da
Administragcdo Tributaria, levada a efeito através de agentes publicos, ndo ha como se
negar a veracidade do conteudo, fulgurando tal assentamento no Auto de Infragdo n°
35.379.674-0 como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado.

Dessarte, faz prova o Auto de Infragdo em desfavor do Recorrente
de que este deixou de informar nas GFIP correspondentes os valores de remuneragao
pagos a segurados obrigatérios do RGPS expostos no Relatorio de Remuneragao de
Segurados acima referido.

A conduta omissiva assim perpetrada pelo sujeito passivo
representou ofensa ao dispositivo legal encartado no inciso IV do art. 32 da Lei n°
8.212/91, c.c. art. 225, IV do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec.
n® 3.048/99.

Almejando brindar a maxima efetividade a obrigacdo acessoria ora
ilustrada, o §5° do art. 32 do Pergaminho Legal em foco, na redagcdo dada pela Lei n°
9.528/97, aviou norma sancionatoria, prevendo a puni¢do do obrigado, em caso de
entrega de GFIP contendo incorrecdes ou omissoes relacionadas a fatos geradores de
contribuicdes previdencidrias, mediante a inflicilo de pena administrativa
correspondente a multa de cem por cento do valor devido relativo a contribuicao nao
declarada, limitada aos valores previstos no paragrafo 4° do mesmo dispositivo legal.

16



Processo n° 14489.000708/2008-03 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.951 Fl. 1.417

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a
ser definido em regulamento, dados relacionados aos
fatos geradores de contribui¢do previdenciaria e
outras informagoes de interesse do INSS. (Inciso
acrescentado pela Lei n° 9.528/97)

()

$4° A ndo apresentagdo do documento previsto no
inciso 1V, independentemente do recolhimento da
contribui¢do,  sujeitara o  infrator a4  pena
administrativa  correspondente a multa variavel
equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo
previsto no art. 92, em fungdo do numero de
segurados, conforme quadro abaixo: (Paragrafo e
tabela acrescentados pela Lei n® 9.528/97).

0a 5 segurados 1/2 valor minimo

6 a 15 segurados 1 x o valor minimo
16 a 50 segurados 2 x o valor minimo
51 a 100 segurados 5 x o valor minimo
101 a 500 segurados 10 x o valor minimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor minimo
acima de 5000 segurados 50 x o valor minimo

$5% A apresentagdo do documento com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitard o
infrator a pena administrativa correspondente a multa
de cem por cento do valor devido relativo a
contribuicdo ndo declarada, limitada aos valores
previstos no  pardagrafo  anterior.  (Pardgrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528/97).

()

$11. Em relagio aos créditos tributarios, os
documentos comprobatorios do cumprimento das
obrigacoes de que trata este artigo devem ficar
arquivados na empresa até que ocorra a prescri¢do
relativa aos créditos decorrentes das operagoes a que
se refiram. (Redagdo dada pela Medida Provisoria n°
449/2008)

No mesmo sentido, assim dispdem os artigos 225, IV e 284, II do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048/99.



Regulamento da Previdéncia Social.
Art. 225. A empresa ¢ também obrigada a:

()

1V-informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro  Social, por intermédio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informagdes a Previdéncia Social, na forma
por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribuigdo previdencidria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

Art. 284. A infragdo ao disposto no inciso IV do caput
do art. 225 sujeitara o responsavel as seguintes
penalidades administrativas:

()

II- cem por cento do valor devido relativo a
contribuicdo ndo declarada, limitada aos valores
previstos no inciso I, pela apresentacdo da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informagdes a Previdéncia Social com dados
ndo correspondentes aos fatos geradores, seja em
relagdo as bases de cdlculo, seja em relagdo as
informagoes que alterem o valor das contribuicoes, ou
do valor que seria devido se ndo houvesse isen¢do ou
substitui¢do, quando se tratar de infracdo cometida
por pessoa juridica de direito privado beneficente de
assisténcia  social em gozo de iseng¢do das
contribui¢oes previdenciarias ou por empresa cujas
contribui¢oes incidentes sobre os respectivos fatos
geradores tenham sido substituidas por outras; e
(Redagdo dada pelo Decreto n°4.729/2003)

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente
referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos
no art. 288, sdo reajustados nas mesmas épocas e com
os mesmos indices utilizados para o reajustamento dos
beneficios de prestagdo continuada da previdéncia
social.

Assentada que a obrigacdo de prestar informacdes mediante GFIP se
renova mensalmente, dessume-se de forma hialina que cada apresentagao de GFIP
com omissdes/incorrecdes representa uma infracdo independente, a qual sofrerd a
puni¢ao prevista na lei de forma isolada das demais.

Assim, ainda que a sancdo a todas as infragdes representativas de
cada uma das competéncias apuradas pela fiscalizagdo seja lancada mediante um
unico Auto de Infracdo, o valor da multa a ser estipulada para cada infracdo
(competéncia) tem que ser calculada mediante a aplicagdo, na integra, da memoria de
calculo estabelecida no §5° do art. 32 da Lei n° 8.212/91, ¢ , ao fim, devidamente
somadas.
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E de sabenga universal que inexiste neste Globo economia forte o
suficiente capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosdo imposta pela
inflacdo. Ante a iminéncia de tal fendmeno econdmico, pautou por bem o Legislador
Ordinério prover o texto legal com um mecanismo arquitetado adrede, visando a
minimizar os efeitos devastadores de tal ocorréncia.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente
nesta Lei serdo reajustados nas mesmas épocas e com
os mesmos indices utilizados para o reajustamento dos
beneficios de prestagcdo continuada da Previdéncia
Social. (Redagdo dada pela Medida Provisoria n°
2.187-13, de 2001).

$1° O disposto neste artigo ndo se aplica as
penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN nao inclui em sua reserva
legal a atualizacdo do valor monetario das bases de cdlculo das contribuicdes
previdenciarias, as quais nao se qualificam, por expressa disposi¢ao legal, como
majoragdo de tributos. Nessa perspectiva, autoriza o Codex Tributdrio que a
atualizacdo monetaria possa ser levada a efeito por qualquer outro instrumento
normativo aquilatado no conceito de legislagdo tributaria estatuido no art. 100 do
Pergaminho Tributario em realce.

Cédigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,

II - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicio do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal, ressalvado o disposto no inciso |
do § 3°do artigo 52, e do seu sujeito passivo,

1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de
cdlculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39,
57 e 65;

V - a cominag¢do de penalidades para as agoes ou
omissoes contrarias a seus dispositivos, ou para outras
infracoes nela definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de
créditos tributarios, ou de dispensa ou redugdo de
penalidades.

$ 1° Equipara-se a majoragdo do tributo a modifica¢do
da sua base de calculo, que importe em torna-lo mais
oneroso.

$ 2° Ndo constitui majoragdo de tributo, para os fins
do disposto no inciso 1 deste artigo, a atualizagdo do
valor monetario da respectiva base de calculo.
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Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos
tratados e das convengoes internacionais e dos
decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas;

II - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de
Jjurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficacia
normaliva,

1l - as praticas reiteradamente observadas pelas
autoridades administrativas,

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os
Lstados, o Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observancia das normas referidas
neste artigo exclui a imposi¢cdo de penalidades, a
cobrancga de juros de mora e a atualizagdo do valor
monetario da base de calculo do tributo.

Na hipotese ora tratada, os indices utilizados para o reajustamento
dos beneficios de prestagao continuada da Previdéncia Social sdo estabelecidos,
anualmente, pelo Ministério da Previdéncia Social, mediante Portaria expedida pelo
Sr. Ministro de Estado, no exercicio das atribuicoes que lhe confere o art. 87,
parégrafo tnico, inciso II, da Constituicao Federal.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 87. Os Ministros de Estado serdo escolhidos
dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no
exercicio dos direitos politicos.

Paragrafo unico. Compete ao Ministro de Estado,
alem de outras atribuicées estabelecidas nesta
Constituicdo e na lei:

()

Il - expedir instrugoes para a execu¢do das leis,
decretos e regulamentos,

Nesse contexto, em 10 de maio de 2004 foi publicada no Didrio
Oficial da Unido a Portaria MPS n° 479/2004 que atualizou o valor minimo da
penalidade pecuniaria previsto no art. 92 da Lei n°® 8.212/91 c.c. art. 283, caput, do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n° 3.048/99, conforme
informado no Relatorio Fiscal de Aplicagao da multa a fl. 04.

PORTARIA MPS n°479, de 07 de maio de 2004
Art. 8° A partir de 1° de maio de 2004:
()

V - o valor da multa pela infra¢do a qualquer dispositivo
do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, para a qual
ndo haja penalidade expressamente cominada (art. 283),
varia, conforme a gravidade da infra¢do, de R$ 1.035,92
(um mil trinta e cinco reais e noventa e dois centavos) a
RS 103.591,44 (cento e trés mil quinhentos e noventa e um
reais e quarenta e quatro centavos),
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Todas essas informagdes encontram-se consignadas no corpo do
Auto de Infragdo n°® 35.379.674-0, que descreve com clareza a conduta infracional da
empresa, o dispositivo legal violado, a fundamentacao legal da multa aplicada, bem
como os fatos geradores de contribuigdes previdencidrias que deixaram de ser
informados nas GFIP da cada competéncia, atendendo eficientemente ao apelo
c!lamado pelo Recorrente em seu Recurso Voluntario.

Nao procede, portanto, a alegacdo recursal de que ndo houve
tipicidade no comportamento do Recorrente. A subsun¢do da conduta infracional da
empresa ao tipo infracional assentado na Lei de Custeio da Seguridade Social
encontra-se descrito, com todos os seus elementos, nos relatorios, termos e
discriminativos que compdem o vertente Auto de Infracdo, conforme acima
demonstrado.

Nao se reserva melhor sorte igualmente a alegacio de que a empresa
nao houvera operado com dolo ou culpa;

Com efeito, a investigacdo do elemento subjetivo da conduta
infracional revela-se totalmente desnecessaria a imputacao da responsabilidade por
infracdes a legislagdo tributaria.

Fincamos os alicerces sobre os quais sera erigida a opinio juris que
ora se escultura nos dispositivos concretados no art. 113 do CTN, em excerto
rememorado adiante para a melhor compreensao de seus fundamentos.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 113. A obrigagdo tributaria ¢ principal ou
acessoria.

$1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do
fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

$§ 2% A obrigacdo acessoria decorre da legislagdo
tributdria e tem por objeto as prestagoes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo
ou da fiscalizagdo dos tributos.

$3°% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigacdo principal
relativamente a penalidade pecuniaria.

Da mera leitura dos preceitos legais comandados no Codex
Tributario avulta que a legislagdo que disciplina a espécie ora discutida ndo impds,
como pressuposto para a aplicagdo de penalidade pecunidria pelo descumprimento de
obrigacao tributéria, qualquer interdependéncia com o elemento subjetivo da conduta
do Sujeito Passivo.

Ao contrario, dispds expressamente que tal obriga¢do surge com a
ocorréncia do fato gerador ipso facto. Mesmo em relagdo as obrigagdes acessorias, o
simples fato de sua inobservancia revela-se bastante, suficiente e determinante para
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convolar a obrigagdo deste naipe em principal, relativamente a penalidade pecuniaria
imposta pelo seu descumprimento.

Em refor¢o a tal assertiva, ilumine-se a expressdo legislativa
empregada no texto do art. 136 do Pergaminho Fiscal, o qual, obstando o dispéndio de
energias intelectuais no exame da legislagdo em abstrato, irradia, com extrema clareza
e intensidade, a natureza objetiva da infragdo sub examine.

Cédigo Tributdrio Nacional - CTN

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrdrio, a
responsabilidade por infracoes da legislagdo tributaria
mdepende da inteng¢do do agente ou do responsavel e
da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Do marco primitivo da fundamentacdo legal acima delineada,
advém os preceitos norteadores da atividade fiscal neste comenos atacada, inseridos
no art. 92 da Lei n°® 8.212/91, cujo enunciado, na formatacao exigida pelo §3° do art.
113 do CTN, assenta-se firme no sentido de que a mera constatacdo de infragdo a
qualquer dispositivo estampado na Lei Orgénica da Seguridade Social sujeitard o
responsavel ao pagamento de penalidade pecuniaria, variavel em sua origem,
independentemente de qualquer perquiri¢do a respeito da subjetividade da conduta do
infrator.

Categoricamente, assela-se nas leis que disciplinam as obrigacdes
tributarias acessorias a desnecessidade de se demonstrar o elemento subjetivo da
conduta do Sujeito Passivo que venha a desaguar no descumprimento das obrigagdes
instrumentais nas situacdes aqui abordadas, sendo juridicamente irrelevante para
caracterizar a legalidade, legitimidade e procedéncia da lavratura do correspondente
Auto de Infragdo a investigagdo da boa-fé, do dolo ou da culpa do infrator.

Outrossim, a imposicdo de penalidade por descumprimento de
obrigacao acessoOria, sendo esta de natureza eminentemente objetiva, independe do
cumprimento ou nao de qualquer obrigagdo principal eventualmente a ela associada,
sendo, por conseguinte, irrelevante, que o obrigado tenha procedido corretamente ao
recolhimento das contribui¢des previdencidrias correspondentes.

O Recorrente alega sem demonstrar ou comprovar que, o que de
fato ocorreu foram trocas nos campos de informagdes. Todavia, houve-se por apurado
que a empresa houvera declarado informagdes incorretas relativas a fatos geradores de
contribuicdes previdenciarias nas GFIP de diversas competéncias do periodo de
apuracdo em tela, conforme demonstrado no Relatério de Remuneragdes de
Segurados a fls. 08/15.

Nesse contexto, ante a natureza eminentemente objetiva do Auto de
Infracdo, nao ha como a Fiscalizacdo se furtar a autuagdo ora em debate, em atengao
ao carater plenamente vinculado da atividade fiscal, a teor do Paragrafo Unico do art.
142 do CTN.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art.  142.  Compete privativamente a autoridade
administrativa_ constituir _o__ crédito tributario pelo
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lan¢camento, assim entendido o  procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a
aplicagdo da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de
lancamento ¢é vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

3.2. DA RETROATIVIDADE BENIGNA

Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades,
Muda-se o ser, muda-se a confianga;

Todo o mundo é composto de mudanga,
Tomando sempre novas qualidades.

Continuamente vemos novidades,
Diferentes em tudo da esperancga;
Do mal ficam as magoas na lembranga,
E do bem (se algum houve) as saudades.

O tempo cobre o chdo de verde manto,
Que ja cuberto foi de neve fria,
E enfim converte em choro o doce canto.

E, afora este mudar-se cada dia,
Outra mudanga faz de mor espanto,
Que ndo se muda ja como soia.

Luis de Camoes

Malgrado nao haja sido suscitada pelo Recorrente, a condig¢ao
intrinseca de matéria de ordem publica nos autoriza a examinar, ex officio, a questao
relativa a penalidade pecunidria aplicada a infragdo em exame, em honra ao preceito
encartado no art. 106, I, ‘c’ do CTN.

Preliminarmente, deve ser destacado que no Direito Tributario
vigora o principio tempus regit actum, conforme expressamente estatuido pelo art.
144 do CTN, de modo que o langamento tributério € regido pela lei vigente a data de
ocorréncia do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 144. O langamento reporta-se a data da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e rege-se
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pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao langamento a legislagdo que,
posteriormente a ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo, tenha instituido novos critérios de
apurag¢do ou processos de fiscalizagdo, ampliado os
poderes de investigacdo  das  autoridades
adminisirativas, ou outorgado ao crédito maiores
garantias ou privilégios, exceto, neste ultimo caso,
para o efeito de atribuir responsabilidade tributaria a
terceiros.

§2° 0 disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos
langados por periodos certos de tempo, desde que a

respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato
gerador se considera ocorrido.

Nessa perspectiva, dispde o codigo tributario, ad litteram, que o fato
de a norma tributdria haver sido revogada, ou modificada, ap6s a ocorréncia concreta
do fato jurigeno imponivel, ndo se constitui motivo legitimo, tampouco juridico, para
se desconstituir o crédito tributario correspondente.

O principio juridico suso invocado, no entanto, ndo ¢ absoluto,
sendo excepcionado pela superveniéncia de lei nova, nas estritas hipoteses em que o
ato juridico tributario, ainda nao definitivamente julgado, deixar de ser definido como
infracdo ou deixar de ser considerado como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou
omissdo, desde que nao tenha sido fraudulento e nao tenha implicado em falta de
pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislacdo lhe cominar penalidade
menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Ocorre, no entanto, que as normas juridicas que disciplinavam a
comina¢do de penalidades decorrentes da nido entrega de GFIP ou de sua entrega
contendo incorregdes foram alteradas pela Lei n® 11.941/2009, produto da conversao
da Medida Provisoria n® 449/2008. Tais modificagdes legislativas resultaram na
aplicacdo de sancdes que se mostraram mais benéficas ao infrator que aquelas entdao
derrogadas.

Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou os §§ 4° ¢ 5° do
art. 32 da Lei n° 8.212/91, fazendo introduzir no bojo desse mesmo Diploma Legal o
art. 32-A, ad litteris et verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso 1V do caput do art. 32
desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorre¢oes ou omissoes serd intimado a apresenta-la
ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

I — de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10
(dez) informagoes incorretas ou omitidas; e (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009).
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Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou
fragdo, incidentes sobre o montante das contribui¢ées
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaracdo ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no §3° deste artigo. (Incluido pela Lei n°
11.941/2009). (grifos nossos)

$1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no
inciso Il do caput deste artigo, sera considerado como
termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declara¢do e como termo final a data
da efetiva entrega ou, no caso de ndo apresentag¢do, a
data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagcdo de langamento. (Incluido pela Lei n°
11.941/2009).

$2° Observado o disposto no §3° deste artigo, as
multas serdo reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941,
de 2009).

I — a metade, quando a declara¢do for apresentada
apos o prazo, mas antes de qualquer procedimento de
oficio; ou (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

Il — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver
apresentacdo da declaracdo no prazo fixado em
intimagao.(Incluido pela Lei n® 11.941/2009).

$3 A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido
pela Lein° 11.941/2009).

1 — RS 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo
de declaragcdo sem ocorréncia de fatos geradores de
contribui¢do previdenciaria;, e (Incluido pela Lei n°
11.941/2009).

I — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

Originariamente, a conduta infracional consistente em apresentar
GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores era punivel com pena
pecuniaria correspondente a cem por cento do valor devido relativo a contribuicao nao
declarada, limitada aos valores previstos no paragrafo 4° do art. 32 da Lei n°® 8.212/91.
A Medida Proviséria n® 449/2009, convertida na Lei n°® 11.941/2009, alterou a
memoria de célculo da penalidade em tela, passando a impor a multa de R$ 20,00
(vinte reais) para cada grupo de dez informagdes incorretas ou omissas, mantendo
inalterada a tipificacao legal da conduta punivel.

A multa acima delineada sera aplicada ao infrator
independentemente de este ter promovido ou ndo o recolhimento das contribui¢des
previdenciarias correspondentes, a teor do inciso I do art. 32-A acima transcrito, fato
que demonstra tratar-se a ora discutida imputagdo, de penalidade administrativa
motivada, unicamente, pelo descumprimento de obrigagdo instrumental acessoria.
Assim, a sua mera inobservancia consubstancia-se infragdo e implica a imposi¢ao de
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penalidade pecunidria, em atencdo as disposi¢des estampadas no art. 113, §3° do
CTN.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB n°
1.027/2010, que assim dispds em seu art. 4°:

Instrucdo Normativa RFB n° 1.027, de 22/04/2010

Art. 4° A Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 2009,
passa a vigorar acrescida do art. 476-A:

Art. 476-A. No caso de langcamento de oficio
relativo a fatos geradores ocorridos:

I - até 30 de novembro de 2008, devera ser aplicada
a penalidade mais benéfica conforme disposto na
alinea “c” do inciso II do art. 106 da Lei n° 5.172,
de 1966 (CTN), cuja andlise serd realizada pela
comparagdo entre os seguintes valores:

a) somatorio das multas aplicadas  por
descumprimento de obrigagcdo principal, nos
moldes do art. 35 da Lei n°8.212, de 1991, em sua
redacdo anterior a Lei n° 11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigagoes
acessorias, nos moldes dos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32
da Lein®8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a
Lein®11.941, de 2009; e

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A
da Lei n° 8.212, de 1991, acrescido pela Lei n°
11.941, de 2009.

Il - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se
as multas previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de
1996.

$ 1° Caso as multas previstas nos §§ 4° 5°e 6° do
art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redacdo
anterior a dada pela Lei n®11.941, de 2009, tenham
sido aplicadas isoladamente, sem a imposicdo de
penalidade pecuniaria pelo descumprimento de
obrigacdo principal, deverdo ser comparadas com
as penalidades previstas no art. 32-A da Lei n°
8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009.

$2° A comparagdo de que trata este artigo ndo serd
feita no caso de entrega de GFIP com atraso, por
se tratar de conduta para a qual ndo havia antes
penalidade prevista.

Obvio esta que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN
n® 1.027/2010 extravasaram o campo reservado pela CF/88 a atuacdo dos 6rgaos
administrativos, que nao podem ultrapassar o ambito da norma legal que rege a
matéria ora em relevo, tampouco inovar o ordenamento juridico.
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Para os fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP n°
449/2008, nao vislumbramos existir motivo para serem somadas as multas por
descumprimento da obrigacdo principal e com aquelas decorrentes da inobservancia
de obrigagdes acessorias, para, em seguida, se confrontar tal somatério com o valor da
multa calculada segundo a metodologia descrita no art. 35-A da Lei n°® 8.212/1991,
para, s0 entdo, se apurar qual a pena administrativa se revela mais benéfica ao
mtirator.

Entendo que o exame da retroatividade benigna deve se adstringir
ao confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigagdo acessoria,
calculada segundo a lei vigente a data de ocorréncia dos fatos geradores e a
penalidade pecunidria prevista na novel legislacdo pelo descumprimento da mesma
obrigacao acessoria, ndo havendo que se imiscuir com a multa decorrente de
langamento de oficio de obrigagao tributaria principal. Lé com lé, cré com cré.

A anélise da lei mais benéfica ndo pode superar tais condi¢des de
contorno, pois, como ja afirmado alhures, trata-se de obrigagdo acessoria que ¢
absolutamente independente de qualquer obrigagdo principal.

Note-se que o principio tempus regit actum somente serd afastado
quando a lei nova cominar ao FATO PRETERITO, in casu, o descumprimento de
determinada obrigagdo acessoria, penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica. Dessarte, nos termos do CTN, para fins de
retroatividade de lei nova, € incabivel a comparacdo entre (a) o somatdrio das multas
aplicadas por descumprimento de obrigagdo principal, nos moldes do art. 35 e das
multas aplicadas pelo descumprimento de obrigacdes acessorias, nos moldes dos §§
4°, 5° ¢ 6° do art. 32, ambos da Lei n° 8.212/991, em sua redagdo anterior a Lei n°
11.941, de 2009; e (b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°
8.212/91, acrescido pela Lei n® 11.941/2009, inexistindo regra de hermenéutica que
nos autorize a extrair dos documentos normativos acima revisitados interpretagao
juridica que admita a comparagdo entre a multa derivada do somatoério previsto na
alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da IN RFB n°® 971/2009 e o valor da penalidade
prevista na alinea ‘b’ do inciso I do mesmo dispositivo legislativo suso aludido, para
fins de retroatividade de lei tributdria mais benéfica.

De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que
somente a lei formal pode dispor sobre a cominagdo de penalidades para as agdes ou
omissdes contrarias a seus dispositivos e tratar de hipdteses de exclusdo, suspensao e
extingao de créditos tributarios, ou de dispensa ou reducao de penalidades.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituicdo de tributos, ou a sua extin¢do,

II - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicio do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal, ressalvado o disposto no inciso |
do §3°do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
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1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de
cdlculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39,
57 e 65;

V - a cominag¢do de penalidades para as agoes ou
omissoes contrarias a seus dispositivos, ou para outras
infracoes nela definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de
créditos iributarios, ou de dispensa ou redugdo de
penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.
I - em qualquer caso, quando seja expressamente

interpretativa, excluida a aplicagdo de penalidade a
infragdo dos dispositivos interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer
exigéncia de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha
sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de
pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Mostra-se flagrante que a alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da
Instrugdo Normativa RFB n°® 971/2009, acrescentado pela IN RFB n° 1.027/2010, ¢é
tendente a excluir, sem previsdo de lei formal, penalidade pecunidria imposta pelo
descumprimento de obrigagdo acessoria nos casos em que a multa de oficio, aplicada
pelo descumprimento de obrigacdao principal, for mais benéfica ao infrator. Tal
hipotese ndo se enquadra, de forma alguma, na situacdo de retroatividade benigna
prevista pelo art. 106, 11, ‘c’ do CTN, pois emprega como parametros de comparacao
penalidades de natureza juridica diversa, uma pelo descumprimento de obrigagdo
principal e a outra, pelo de obrigacao acessoria.

Ha que se reconhecer que as penalidades acima apontadas sdo
autobnomas e independentes entre si, pois que a aplicagdo de uma ndo afasta a
incidéncia da outra e vice-versa. Nesse contexto, ndo se trata de retroatividade da lei
mais benéfica, mas, sim, de dispensa de penalidade pecuniaria estabelecida mediante
Instru¢do Normativa, favor tributdrio que somente poderia emergir da lei formal, a
teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN.

E mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei n® 8.212/91, incluido
pela Medida Provisoria n® 449/2008, apenas se refere ao lancamento de oficio das
contribui¢des previdenciarias previstas nas alineas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do pardgrafo tnico do
art. 11 dessa mesma Lei, das contribuigdes instituidas a titulo de substituicdo e das
contribui¢des devidas a outras entidades e fundos, ndo produzindo qualquer mencao
as penalidades administrativas decorrentes do descumprimento de obrigacao
acessoria, assim como nao o faz o remetido art. 44 da Lei n°® 9.430/96.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
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Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos
as contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-
se o disposto no art. 44 da Lei n* 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo
aplicadas as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei
n°11.488/2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a
totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos
casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta
de declaracdo e nos de declaracdo inexata; (Redagdo
dada pela Lei n° 11.488/2007)

I - de 50% (cinquenta por cento), exigida
isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

a) na forma do art. 8 da Lei n® 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda
que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na

declara¢do de ajuste, no caso de pessoa fisica;
(Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

b) na forma do art. 2* desta Lei, que deixar de ser
efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal
ou base de calculo negativa para a contribui¢cdo social
sobre o lucro liquido, no  ano-calendario
correspondente, no caso de pessoa juridica. (Incluida
pela Lein® 11.488/2007)

§ 1% O percentual de multa de que trata o inciso I do
caput deste artigo sera duplicado nos casos previstos
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n®* 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

()

§ 2% Os percentuais de multa a que se referem o inciso
I do caput e o § 1° deste artigo serdo aumentados de
metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intima¢do para:
(Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

I - prestar esclarecimentos;, (Renumerado da
alinea "a", pela Lei n° 11.488/2007)

1l - apresentar os arquivos ou sistemas de que
tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, de 29 de
agosto de 1991; (Renumerado da alinea "b", com
nova redagdo pela Lei n° 11.488/2007)

1l - apresentar a documentagdo técnica de que
trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alinea
"c", com nova redagdo pela Lei n° 11.488/2007)
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$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as
reducoes previstas no art. 6°da Lei n° 8.218, de 29 de
agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991.

$4° As disposicoes deste artigo aplicam-se, inclusive,
aos contribuintes que derem causa a ressarcimento
indevido de tributo ou contribuicdo decorrente de
qualquer incentivo ou beneficio fiscal.

Assim, em virtude da total independéncia e autonomia entre as
obrigagdes tributarias principal e acessoria, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei n°
8.212/01, incluido pela MP n°® 449/2008, nao projeta qualquer efeito sobre os Autos
de Infragdo lavrados em razdo exclusiva de descumprimento de obrigagdo acessoria
associada as Guias de Recolhimento do FGTS e Informagoes a Previdéncia Social.

Uma vez que a penalidade pelo descumprimento de obrigagdo
acessoria encontra-se prevista em lei, somente o Poder Legislativo dispde de
competéncia para dela dispor. A legislagdo complementar, na forma de Instrucao
Normativa emanada do Poder Executivo, ¢ pai pequeno no terreiro, ndo podendo
dispor autonomamente de forma contraria a diplomas normativos de mais graduada
estatura na hierarquia do ordenamento juridico, in casu, a lei formal, e assim
extrapolar os limites de sua competéncia concedendo anistia para exclusdo de crédito
tributario, em flagrante violagdo as disposi¢des insculpidas no §6° do art. 150 da
CF/88, o qual exige lei em sentido estrito.

Vislumbra-se inaplicavel, portanto, a referida IN RFB n°
1.027/2010, por ser flagrantemente ilegal. Como demonstrado, € possivel a aplicacao
da multa isolada em GFIP, mesmo que o sujeito passivo haja promovido,
tempestivamente, o exato recolhimento do tributo correspondente, conforme
assentado no art. 32-A da Lein® 8.212/91.

Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuida pela IN
RFB n° 1.027/2010, por representar a novel legislacao encartada no art. 32-A da Lei
n® 8.212/91 um beneficio ao contribuinte, verifica-se a incidéncia do preceito
encartado na alinea ‘c’ do inciso II do art. 106 do CTN, devendo ser observada a
retroatividade benigna, sempre que a multa decorrente da sistematica de calculo
realizada na forma prevista no art. 32-A da Lei n° 8.212/91 cominar ao Sujeito
Passivo uma penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
ocorréncia da infracao.

Assim, tratando-se o presente caso de hipdtese de entrega de GFIP
contendo informagdes incorretas ou com omissao de informagdes, devera ser aplicada
a penalidade prevista no inciso I do art. 32-A da Lei n® 8.212/91, se e somente se esta
se mostrar mais benéfica ao Recorrente.

4. DO RECURSO DE OFICIO

A Delegacia da Receita Previdenciaria no Rio de Janeiro - Norte
lavrou  decisdo  administrativa  textualizada na  Decisdo-Notificagio n°
17.402.4/0162/2006, a fls. 1315/1319, julgando procedente a autuacao levada a efeito
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pela Autoridade Fiscal, relevando a multa aplicada proporcionalmente as faltas que
restaram corrigidas pelo Autuado, mantendo o débito relativo a parcela que nao restou
corrigida, e recorrendo de oficio de sua decisao.

Consta consignado no Relatorio Fiscal da Infragdo a fl. 03 que nao
houve circunstancias agravantes, tampouco hd Autos de Infragdo anteriores a serem
considerados para fins de reincidéncia.

Conforme j& abordado anteriormente, vigora no Direito Tributario o
principio fempus regit actum, de maneira que o lancamento se ajusta ao regime
estatuido pela lei vigente a data de ocorréncia do fato gerador, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Nessa vertente, dispde o Regulamento da Previdéncia Social que a
multa serd relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa, ainda que ndo
contestada a infragdo, se o infrator for primario, tiver corrigido a falta e ndo tiver
ocorrido nenhuma circunstancia agravante

Regulamento da Previdéncia Social

Art. 291. Constitui circunstdancia atenuante da penalidade
aplicada ter o infrator corrigido a falta até a decisdo da
autoridade julgadora competente.

$1° A multa serd relevada, mediante pedido dentro do
prazo de defesa, ainda que ndo contestada a infrag¢do, se o
infrator for primario, tiver corrigido a falta e ndo tiver
ocorrido nenhuma circunstdancia agravante.

$2° O disposto no paragrafo anterior ndo se aplica a
multa prevista no art. 286 e nos casos em que a multa
decorrer de falta ou insuficiéncia de recolhimento
tempestivo de contribuicoes ou outras importancias
devidas nos termos deste Regulamento.

$3° A autoridade que atenuar ou relevar multa recorrerd
de oficio para a autoridade hierarquicamente superior, de
acordo com o disposto no art. 366.

Na integracdo com a legislagdo complementar, inicialmente a IN
INSS/DC n° 100/2003 determinava que, em relagdo a infracdo capitulada no §5° do
art. 32 da Lei n° 8.212/91, somente seria concedida atenuagao ou relevacao da multa
se a GFIP fosse entregue com a totalidade dos fatos geradores omitidos, na forma
discriminada no Relatorio Fiscal da Infragao.

Instrucao Normativa INSS/DC n° 100, de 18/12/2003

Art. 684. Constitui circunstancia atenuante da penalidade
aplicada a corregdo da falta pelo infrator até a data da
ciéncia da decisdo da autoridade que julgar o Auto de
Infragao.

$1° A multa sera relevada, mediante pedido dentro do
prazo de defesa, ainda que ndo contestada a infrag¢do, se o
infrator for, primario, tiver corrigido a falta na forma do
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caput e ndo tiver ocorrido nenhuma circunstincia
agravante.

$2° O disposto no § 1° deste artigo ndo se aplica a multa
prevista no art. 286 do RPS e nos casos em que a multa
decorrer de falta ou insuficiéncia de recolhimento
tempestivo de contribuigoes ou outras importdncias
devidas nos termos do RPS.

$3° Para fins de atenuac¢do ou relevagdo da penalidade
pecuniaria prevista no § 4°do art. 32, da Lei n°8.212, de
1991, considera-se corrigida a falta com a entrega das
GFIP referentes ao periodo objeto da autuagdo.

$4° Em relacdo a infracdo capitulada no §5° do art. 32,
da Lei n° 8212, de 1991, somente serd concedida
atenuag¢do ou relevagdo da multa se a GFIP for entregue
com a totalidade dos fatos geradores omitidos, na forma
discriminada no Relatorio Fiscal da Infragao.

$5° A autoridade que atenuar ou relevar multa recorrerd

de oficio para a autoridade hierarquicamente superior, de
acordo com o disposto no art. 366 do RPS.

Ocorre que, nos casos de entrega pelo autuado de GFIP informando
parte dos fatos geradores omitidos, legislacdo posterior abrandou tal rigor autorizando
a atenuacdo ou a relevacao da multa na propor¢do do valor das contribui¢des sociais
previdencidrias relativas aos fatos geradores informados.

Instrucao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005

Art. 656. Constitui circunstancia atenuante da penalidade
aplicada a correcdo da falta pelo infrator até a data da
ciéncia da decisdo da autoridade que julgar o Auto de
Infragado.

$1° A multa serd relevada, ainda que ndo contestada a
infragdo, se o infrator:

I - dentro do prazo de defesa:

11 - for primario; e

1l - ndo tiver incorrido em circunstancia agravante.

()

$4° Para fins de atenuacdo ou relevagdo da penalidade
pecuniaria, considera-se cada ocorréncia, conforme
descrito nos arts. 646 a 648, uma falta.

$5°% A relevagdo ou a atenuagdo de que tratam os § § 1°e
27 serd aplicada sobre o valor da multa correspondente a
cada ocorréncia para a qual houve corregdo da falta.

$6° Na hipotese do inciso III do caput do art. 647, a
entrega pelo autuado de GFIP informando parte dos
fatos geradores omitidos na competéncia implicard a
atenuacdo ou a relevacio da multa na proporgdo do
valor das contribuicées sociais previdencidrias relativas
aos fatos geradores informados, exceto: (grifos nossos)

I - os fatos geradores ndo relacionados no Relatorio
Fiscal;
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Il - a diferenca entre o valor total relativo a
contribuicdo ndo declarada e o limite maximo
estabelecido para a aplica¢do da multa.
$7° A autoridade que atenuar ou relevar a multa
recorrerd de oficio para a autoridade hierarquicamente
superior, de acordo com o disposto no art. 366 do RPS.

()

Entendo que tais casos se ajustam a hipotese de retroatividade
benigna prevista na alinea ‘c’ do inciso II do art. 106 do CTN, uma vez que,
finalisticamente, resulta na aplicacdo de penalidade menos severa que aquela prevista
na lei vigente ao tempo da pratica da infragao.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.

()

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer
exigéncia de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento
de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Consta consignado a fls. 1284/1292 dos autos a afirmacgao,
acompanhada da documentagdo correspondente, de que a informac¢do em GFIP de
alguns fatos geradores nao restou comprovada pela defesa.

Diante de tal panorama, em razdo da correcdo parcial da falta,
procedeu a Delegacia da Receita Previdenciaria Rio de Janeiro — Norte a relevagao da
multa na propor¢do do valor das contribui¢des sociais relativos aos fatos geradores
informados, conforme assim estatuido no §6° do art. 656 da IN SRP n° 3/2005 c.c. art.
106, 11, ‘¢’ do CTN.

Nao merece reparo, pois, nesse especifico particular, a decisdo de

primeira instincia consignada na DECISAO-NOTIFICACAO n° 17.402.4/0162/2006,
motivo pelo qual SE NEGA PROVIMENTO ao Recurso de Oficio.

5, CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para,
no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluidas do
langamento as obrigagdes tributdrias relativas aos fatos geradores ocorridos nas
competéncias anteriores a dezembro/1999, exclusive, eis que atingidas pelo decurso
do prazo decadencial, nos termos do art. 173, I do CTN.
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Além disso, a penalidade a ser aplicada ao sujeito passivo deve ser
recalculada tomando-se em consideragao a relevagdo parcial da multa concedida pela
DRP Rio de Janeiro — Norte, assim como, em relagdo as incorregdes remanescentes,
as disposi¢des inscritas no art. 32-A, [ da Lei n® 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009, somente na estrita hipotese de o valor multa assim calculado se mostrar
menos gravoso ao Recorrente, em atengdo ao principio da retroatividade benigna
prevista no art. 106, 11, ‘¢’ do CTN.

Outrossim, NEGA-SE PROVIMENTO ao Recurso de Oficio.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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